
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, 1e andar, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2L5O I 2L28

pRocEsso DE tNExtGtBtLtDADE DE LtCtrAçÃO No O1O.2O24PMSS[N
pRocEsso ADMtNtsTRATlvo N' 31 /2024

MODALIDADE: lnexigível
Data da Homologa ção: 2010512024

UNIDADE ORÇAMErutÁntl: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE
pRoDUÇÃO MUSTCAL PARA REALTZAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO COM
APRESENTAÇAO DA DUPLA "IGU|NHO E LULINHA", NO DIA 20 DE JUNHO DE 2024,
QUE SERA REALIZADO EM PRAÇA PUBLICA, EM COMEMORAÇÃO AOS
TRADICIONAIS FESTEJOS JUNINOS . ARRA IA DO LICI,JRI 2024, NESTE MUNIC|PIO DE
SOUTO SOARES/BA.

PROPONENTE: lL SHOWS LTDA, INSCRITA NO CNPJ SOB No 39.942.698/0001-08,
coM SEDE NO ENDEREÇO NA RUA FRANCTSCO DE ASSIS CAVALCANTI, 633, 10

ANDAR, SALA 06, BAIRRO CIDADE UNIVERSITARIA, PETROLINA - PERNAMBUCO,
CEP: 56.328-800.

DECRETO/GP No 667, de 19 de Abril de 2024.

Amaury Alves Batista Junior
Agente de Contratação

José F de Souza
10M ro equipe de apoio

Maria de ma Teixeira de Souza
20 [Membro da equipe de apoio

I



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128 \!i', lli:

SECRETARIA

: Setor Requisitante
r (Unidade/Setor/Depto)

1. DADOS DO SETOR REQUISITANTE

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria de Cultura e Turismo

adm@soutosares. ba. gov. b rE-mail:

Telefone (75) 983132404

r Servido r responsável
Luciano Macena de Oliveirapela Demanda

2. TDENTTFTCAçAO DA DEMANDA

2.1 TIPO DO ITEM

(x) SERVIÇo
( ) MATERTAL
i-
]2.2 DESCRIçAO SUCINTA DO OBJETO (SOLUçAO PRELIMINAR)
'Contratação de show artístico com a dupla "lguinho e Lulinha", em comemoração
.Tradicionais Festejos Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA,
to dia 20/0612024 (quinta-feira).

2.3 JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO E

'-_--_-_______;" ,,_

DA CONTRATAÇAO
STRATÉGICO, SE FO R O CASO

rA Secretaria de Cultura, dentre outras atribuições, é responsável por criar e escolher a grade
lfestiva de Artistas, Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das
rfestividades que compreendem os festejos juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo
necessária a contratação destes para animarem a população tanto de Senhor do Bonfim quantor
de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas no mês de junho,
por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".
O São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância
para a cidade, impulsionando significativamente a economia local. A fogueira, as quadrilhas, os
shows artísticos e as delícias gastronômicas se tornaram grandes atrativos turísticos,
proporcionando os festejos não apenas para os moradores locais, mas também para toda a

região. 
,

Diante da importância cultural, turística e econômica do São João, é fundamental que o poder
público se envolva na organização e realizaçáo do evento, realizando a contratação de Artistas ei
Bandas de consagração além de outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todosi
os quatro cantos do Município com o sentimento junino.
Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçóes culturais de
qualidade, e a cada ano realizar inovaçóes buscando a sincronia e alinhamento com o dito
popular "na boca do povo", visto que várias atrações são mais conhecidas e detém de um
chamariz atraindo turistas e população que aguarda ansiosamente a todo ano para festejar com

DA DEMANDA . DFE}
l"'*"



\2.4 DESCRTÇAO DA SOLUçAO E QUANTTDADES A SEREM ADQUIRTDAS EM

lrunçÃo Do coNsumo E unLrzAçÃo pnovÁvets

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 ,2í28

sua família e amigos.

t'- 
**.**-*-*

i2.5 GRAU DE PRIORIDADE DA AQUISIÇAO OU CONTRATAçAO

) ALJo
x) MEDrO

) BAIXO

12.6. PREVTSÃO DE DATA DESEJADA PARA AOU|SIçÃO OU CONTRATAçÃO

.(

i(

,(

itli rii1.i. li,:t:irr j't;,;1

0í Show 01

Contratação de show artístico com a
dupla "lguinho e Lulinha", em

comemoração aos Tradiçionais FesÍe.1bs
Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste
Município de Souto Soares/BA, para o

dia 20 I 06 I 2024 (q u i nta-feira)

R$
300.000,00

R$
300.000,00

,Está prevista a sua realização para o dia20 de Junho de2024.

]2.2. vtttcu
ivisando a
lrealizados

OU DEPEND CIA com a contratação de

tPara o evento referenciado acima, terão contrataçóes para compor a programação do Arraiá do
lLicuri 2024, de modo a garantir o lazer e a cultura dos munícipes, fomentando o comércio local
ratravés de atrações turísticas

determinar a sequência em que os respectivos
outro objeto para sua execução,
procedimentos licitatórios serão

..""- "****.."..'...."..,...i Ii-
12.8. TNDTCAçAO DA CORRELAçAO ENTRE A AQUISIÇAO/CONTRATAçAO
iPLANEJAMEúTO ESTRATÉGICO DO SETOR OU ORGÃO, SE O CASO;

A contratação está de acordo com o PPA 202112024, Planejamento Estratégico da Prefeiturar
Municipal de Souto Soares.

13. |NDICAçÃO DO MEMBRO DA EQUTPE DE PLANEJAMENTO E SE NECESSÁRO O1

IRESPONSAVEL PELA FISCALIZAÇAO

,Gestor da Secretaria: Luciano Macena de Oliveira - Matrícula no 318

rFiscal da Secretaria: Mariana Varjão dos Anjos - Matrícula no 3395

EO

i

t4. RESPON
iPcA

SÁVEL PELo FoRMULÁRIO DE PLANEJAMENTO DE CONTRATAçÓESi



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

iSubmeto o presente Forrnulário para avaliação e providências

Souto Soares, em 15 de Maio de 2024

Lucian o a a de Oliveira
Matrícu la no 318

Responsável pela Formalização do Planejamento

1i"..tr i r' 'r, '



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CN PJ 13.922. 5s4/000 1-98 - Telef ax: (0xx7 5 ) 33392t50 I 2128

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP

2.1. A contratação pretendida encontra amparo no Plano de Contratações Anual parc2024, em igual teor na Lei

Orçamentária Anual para o presente exercício.

3.1 . A Secretaria de Cultura, dentre outras atribuiçoes, é responsável por criar e escolher a grade festiva de Artistas,

Bandas, Grupos Musicais e outros para atenderem à demanda das festividades que compreendem os festejos

juninos entre os dias 20 a 23 de junho de 2024, sendo necessária a contratação destes para animarem a população

tanto de Senhor do Bonfim quanto de demais visitantes que passam pelo Município neste período. São realizadas

no mês de junho, por isso a nomenclatura de "festas juninas", mais conhecido como "Arraiá do Licuri".

3.2 0 São João em Souto Soares/BA, não é apenas uma festa, é um evento de grande importância para a cidade,

impulsionando significativamente a economia local, A fogueira, as quadrilhas, os shows artisticos e as delícias

gastronômicas se tomaram grandes atrativos turísticos, proporcionando os festejos não apenas para os moradores

locais, mas também para toda a regiã0.

3.3 Diante da importância cultural, turística e econômica do São Joã0, é fundamental que o poder público se envolva

na organização e realização do evento, realizando a contratação de Artistas e Bandas de consagração além de

outros eventos correlatos no mês de junho contagiando todos os quatro cantos do Município com o sentimento

junino,

3.4 Para garantir o sucesso do evento, é necessário não apenas proporcionar atraçoes culturais de qualidade, e a

cada ano realizar inovaçÕes buscando a sincronia e alinhamento com o dito populat " na boca do povo", visto que

várias atrações são mais conhecidas e detém de um chamariz atraindo turistas e população que aguarda

ansiosamente a todo ano para festejar com sua família e amigos.

ir.,,it l' i ,i'i:,: l'::lJ

Secretaria/Setor requisitante: Secretaria Municipalde Cultura e Turismo

Responsável pela elaboração:
Nome: Luciano Macena de Olivera

Cargo: Secretário Municipal de Cultura

Especif icação do objeto
Contratação de show artístico com o cantor "Silvanno Salles", em

comemoração aos Tradicionais Festejos no Povoado de Campo Alegre,

Município de Souto Soares/BA, para o dia 16/05/2024 (quinta-feira)

3 - DESCRçÃO DA NECESSTDADE

4- DESCRTçÃO DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

2 - ALTNHAMENTO ENTRE A CoNTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO

í -INFORMÂçÔE§ BÁ$CAS



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75! 33392150 I 2t28

4.1. A presente se trata de contratação de artista, com fulcro no inciso ll do art.74 da Lei Federal n0 14.133/2021,

sendo estes consagrados pela crítica especializada ou pela opinião pública, de forma a constatar a inviabilidade de

competiçã0. Conforme preconiza a referida Lei:

AtÍ,74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competiçã0, em especialnos casos de:

t.1

ll - contratação de profissional do setor aftístico, diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião p(tblica;

t.l
§ 2o Para írns do dlsposto no inciso ll do caput deste aúigo, consrdera-se empresário exclusivo a pessoa

física ou jurídica que possua contrato, declaração, carta ou outro documento que ateste a exclusividade
permanente e continua de representação, no País ou em Estado específico, do profissional do setor aftistico,
afastada a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com representação

restrita a evento ou localespecífico.

4.2. Razão da escolha:

4.2.1. A escolha da supracitada do Artista deveu-se à inconteste aprovação da opinião pública local, regional e

nacional, já que o mesmo é uma das mais comentadas do momento e sempre pelo sucesso causado em todo país,

toda região e no território municipal, Acrescente-se ainda que o artista "lguinho e Lulinha", além de possuir vários

CD's, DVD gravado, é uma das duplas mais ouvidas nas plataformas digitais, ainda é uma das únicas duplas do seu

estilo que se apresenta em vários Estados da Federação, portanto, tomando-se incontestável o sucesso do mesmo

no âmbito nacional, regional e local, dispensando-se até maiores comentários ou questionamentos.

4.3. Da consagração pela mídia:
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Nascer em um pequeno município no interior do sertão
Sergipano não impediu que lguinho e Lulinha sonhassem
com o sucesso e hoje, são a primeira dupla de cantores de
piseiro do Brasil!

Naturais de Canindé de São Francisco, 5E, os irmâos tiveram
as primeiras experiências artísticas ao lado do avo Zé Leobino,
conhecido vaqueiro nacional e figura folclorica da região
onde viviam. A família sempre esteve muito presente na vida
dos meninos. Na companhia do paie tio, eles iam em
cavalgadas, vaquejadas e até mesmo a Programas de rádio e
televisão local.
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IilSTAGPAM TlrTOr
+ ffiffiffi râtüü ss#usüdwrmm + ffiffiffi rm&fi sffiffuüdmrmru
. Média de Alcance (3O Dias):4.9 Milhões
. Ganho de Novos Seguidores Diário: 9 mil
. lmpressões (3O Dias): 70 Milhôes
. Média de Views por Reels: 1.5 Milhões
. Média de Views por Stories: 15O mi

. Média de Views por Vídeo: óOO mil

. Média de Views na Hashtag
#lguinhoeLulinha: 2óO Milhões

+ 3ffi m"*tlh&es E*e Wfiewr
. lnscritos no Canal: l20 mil
. Média de Views (3O Dias): 15 Milhões

+ n & Fditrhões de $tr€â:'ffis
. Média de Ouvintes (3O Dias): 88O mil
. Média de Streams (3O Dias):9.2 Miihões

SPOTIFY
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o
IGU!NHO
4LULINHA

GoNSAGRAçÃO TGUTNHO E LULTNHA
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Um milhão de plays no Sua Música

lguinho e Lulinha - Perfil Completo no Sua Música (suamusica.com.br)
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Conheça: Iguinho e Lulinha, única dupla de piseiro do país

Nascer em um pequeno município no interior do sertão Sergipano não impediu que Wingles e

Willas Belém sonhassem com o sucesso e hoje, são a primeira dupla cantores de piseiro do Brasil!

Naturais de Canindé de São Francisco, SE, os irmãos tiveram as primeiras experiências artísticas

ao lado do avô, Zé Leobino, coúecido vaqueiro nacional e figura folclórica da região onde

viviam. A família sempre esteve muito presente na vida dos meninos. Na companhia do pai e tio,

eles iam em cavalgadas, vaquejadas e até mesmo a pÍogramas de rádio e televisão local.

Ainda crianças Wingles e Willas se tornaram Iguinho e Lulinha, dupla que encantavam o público

nas comemorações. A paixão pela música e pela cultura nordestina movia os pequenos.

Próximos dos 15 anos, os irmãos ultrapassaram as barreiras de Canindé de São Francisco e se

apresentaram pela primeira vez em um palco profissional e ali, conquistaram os primeiros fãs,

que the acompanham até os dias atuais. Mas engana-se quem acredita que o primeiro show foi

marcado apenas por boas lembranças. Os artistas de piseiro não contavam nem mesmo com um

teclado próprio e após serem enganados tiveram que se virar com o que

tinham disponíveis. E não é que deu

Em 20 de o primeiro CD da carreira, que

contou impulsionou a carreira deles pelo

da Pernambuco, Búia, AlagoasNordeste e com este, conquistaram

e Sergipe, além de participarem de

do piseiro e forró.

grandes artistas do cenário musical

Já o segundo CD, lançado no ano seguinte, um dos principais álbuns das vaquejadas de

2019, em especial a canção "Mais que Um Amigo"', de autoria dos próprios cantores. Porém,

Iguinhsib lives para

durante

social que decidiu se aproximar ainda mais do e cnar uma

l tllt,r

Em 2022;tva a pnmerra eao ile Tarcísió do

Acordeon, um dos maiores nomes da música brasileira da atualidade, gravaram "Ligações

Carentes".

Os irmãos Wingles e Willas deitam todos os dias na cama e ÍezaÍrr para Deus, para que um dia a

dupla tguiúo e Lulinha seja uma das mais conhecidas do Brasil e possam apresentar ao público

o melhor da música nordestina. Muita dedicação e paixão, estas são as palawas que representam

a primeira dupla cantores de piseiro do Brasil.

o
IGUINHO
4LULINHÂ

dupla. O
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4.4. Consolidados os dados acima, o artista se destacou pela excelência técnica, originalidade, criatividade, longa

carreira na música, com composiçoes e performances que conquistam o público. Ademais, a proposta musical se

alinha com o público-alvo.

4.6. Forma de contratação:

4.6.1, Conforme exposto, a contratação do show artístico objeto deste estudo será por meio de empresário exclusivo,

conforme documentação anexa., de acordo com o inciso ll do art. 74 daLei no 14.13312021.

5,1. Não há que se falar em levantamento de mercado, eis que a contratação direta se fundamenta na inviabilidade

de competiçã0, por se tratar de inexigibilidade de licitação.

6.1 A solução encontrada para atender a demanda apresentada consiste na contratação do show do artista junto à

empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com sede no endereço na Rua Francisco

de Assis Cavalcanti, 633, loAndar, Sala 06, Bairro Cidade Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56,328-800,

empresário exclusivo (conforme contrato de exclusividade fomecido), utilizando-se como fundamento a contratação

direta mediante inexigibilidade de licitação,

7.1 . Entende-se necessária a contratação do seguinte item

7.2. Metodologia de cálculo dos quantitaÍÍvos;

7 .2.1. O dimensionamento do quantitativo foi obtido com base em apenas 01 (um) dia de show

8.1 . valor estimado da contratação é de R$ 300.000,00 (trezentos mi! reais) conforme proposta de preço apresenta

em anexo e demais documentos fiscais (Notas Fiscais)que comprova que os valores ora pactuados são compatíveis

com o praticado pelo mercado,

R$ 300.000,00R$ 300.000,0001 Show 01

Contratação de show artístico com a dupla

"lguinho e Lulinha", em comemoração aos

Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri

2024,nesle Municipio de Souto Soares/BA, para

o dia 20/06/20U1W inta-feira)

5- LEVANTAMENTO DÔ MERCADO

soLUÇÀ06 DESCRTÇAO DA coMo UM TODO

7. ESTTMATIVA DAS QUANTIDADES A SÉREM CONTRATADAS

8 - ESTIMATIVA DE VALORES

DescriçãoItem ,, Unid. Quant.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 CentÍo - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.s54l0001-98 -Telefax: (0xx75) 33392L50 I 2128

8.2, Estão inclusos no valor, todos os custos relacionados a realização do show, que estarão a cargo da contratada,

tais como cachê do artista, banda e equipe, transporte, hospedagem, alimentação e demais despesas inerentes a

sua execução.

O inciso V, alínea "b" do art,40 da Lei Federal n0 14.133/2021 estabelece o parcelamento do objeto como regra,

de forma a ser economicamente viável e economicamente vantajosa, não ocasionando perda de economia de

escala. O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), no ato da

assinatura do contrato;

b) 2. parceta: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) apos a

realização do show,

10.1. Contratações correlatas são aquelas que guardam relação com o objeto principal, interligando-se a essa

prestação do serviç0, mas que não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa prestação do objeto

principal. Já as contratações interdependentes são aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o

objeto principal para sua completa prestaçã0.

10.2. Compreende-se haver previsão de contratações correlatas, pois o show em si é o objeto principal dessa

contrataçã0, seg u indo uma programação diária.

Pretende-se, com a contrataçã0, o aumento do turismo local através da cultura musical, em toda sua amplitude e

proposta de envolvimento dos munícipes através dela.

Não serão necessárias providências previamente à celebração do contrato

Não se aplica.

O Estudo Técnico Preliminar trouxe informações importantes acerca da contratação almejada. Concluímos que este

ETp evidencia que a contratação pretendida inviabiliza a competição por se tratar de artistas cuja comparação não

.,,ir

g - JusrrrdÀnva eARA o eARcELAMENTo ou NÃo DA coNTRATAçÃo

113- pgggivas tupacros AMBIENTAIS E TRATAMENToS

'"t '

,,í0 - CoNTRATAçÔES CoRRELATAS E/OU I NTERDEPEN DENTES

1 í - RESULTADO§ PRETENDIDOS

A1 2 PROUDÊNGIAS PREVIAMENTE CELEBRAÇÂO DO CONTRATO

- DECLARAçÃO oe VIABILIDADE



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAT DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 2128

permite certa objetividade, trazendo à tona o inciso ll do art. 74 daLei Federal no 14.13312021, fundamento legal de

contratação por inexigibilidade de licitação de profissional do setor artístico,

Dessa forma, DECLARAMOS que é viável a contratação à luz do artigo acima referenciado, em virtude da

consagração do artista pela opinião pública e/ou crítica especializada.

O presente ETP não detém anexos

Souto Soares, em 15 de Maio de2024

na de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura

J5-ANEXOS



ESTADO DA BAH]A
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOA
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP -
CNPJ í3.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 I 21

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA E TURISMO

Ref.: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVrÇOS DE PRoDUÇÃO MUSICAL PARA

REALTZAçÃO DE SHOW ART|ST|CO COM APRESENTAÇÃO DA DUPLA "IGUINHO E LULINHA", NO DIA 20

DE JUNHO DE 2024, QUE SERA REALTZADO EM PRAçA PUBLICA, EM COMEMORAÇÃO AOS

TRADICIONA'S FESTEJOS JUÍÚ'A'OS . ARRAIA DO LICURI 2024, NESTE MUNICíPIO DE SOUTO

SoARES/BA, PARA O DIA 2010612024 (QUINTA-FEIRA).

Elaborados os documentos basilares para a contratação almejada, encaminho também toda a

documentação encaminhada pela empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 39,942.698/0001-08, com

sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 1o Andar, Sala 06, Bairro Cidade Universitária,

Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800, representante exclusivo do artista "lguinho e Lulinha", entendidos como

cumprimento a habilitação e qualificação mínima da mesma, considerando a natureza do objeto.

Souto Soares/BA, 15 de Maio de2024

Lucian de Oliveira

Secretário Municipal de Cultura e Turismo

;i,l,t, .',,: .,r,;;: 1'1,;;
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pRoposrA DE ApREsEruraçÃo enrÍsnca

À Prefeitura Municipal de Souto Soares, BA

Segue abaixo pÍopostâ para 01(uma) apresentação artjstica de Iguinho e Lulinha no dia 20 de iunho de2024 em Souto

Soares, BA

Horário do Sh<.rw: à definir
Duração do Sh<>v,: th2Omin.
Val<-rt total da Proposta: R$ 300.000,00 (ttezentos mil reais)

Validadc da Proposta: 60 (scssenta) dias.

oBSERVAçÃO:
Composição de custo - lvÍão de Obra e Insumos de Apresentação Artística

(arL 94, § 2" do'I.ri14.133/2021)

OBSERVACAO:

Despesas por conta do Contrâtante:

Ridet Técnico (Som, Lw e Ird), conforme docuemnto enviado pela Conttatada;

2 (<Jois) camarins (estruturâ e insumos, observando o rider enviado pela contratada

Palc<>;

Taxa do Ecad @scritório Cenual dc Àrecadação e Distribuição)'

E por ser esta a expressão da verdade, firma-se a presente para todos e devidos fins e efeitos.

Petrolina, 29 de abril de2024

SHOWS LTDA

CN PJ : 39.942'698/0001-08

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÕES

CPF: O6t.O72.744-30

1 Atividade e receita desonerada (alíquota zero) pelo art. 4e da Lei Federal ne 74.148127 (PERSE), por conseSuinte não suieita à

retenção tributárla dos lmpostos federais.
2 Valores percentuais passÍveis de variação.

Rua Francisco de Assis Cavalcanti, Ne 663, Comp: Andar 01, Sala 03, Colonia lmperial, Bairro

Cidade Universitária, Cep 56328-800, Petrolina - PE'

1)

2)

3)

4)

73,05%1.1 PtóJabore do artista
(distribuição de dividcndos)

i.2 PróJabore dos demais profissionais
envolvidos, exceto o PÍoP()neflrc

Total
e

1,3%Diretos Hospedagem
't7%

Diária de ÀlimentaçãoDiretos
"/okrgística (uecho 01)Ditetos

Diretos LogÍstica (trccho 02)

Carga/F,xecessoDiretos 1 780k

- Atividadc 12.071

50hImpostosIndiretos

71Total

Percentual (70) calculaelo eobÍe o valor c

(valot eetimado)

9,850/"

0,
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ANEXO I

oeclauçÃo

A empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com sede no

endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 10 Andar, Sala 06, Bairro Cidade

Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56,328-800, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. ALBERTO

SalOfUÃO CAVALCANTI SIMÕES, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o no 061.072.744-30 e portador da Carteira Nacional de Habilitação RG sob no 03353431623,

órgão expedidor DETRAN/PE, DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de

dezembro de 2013, que as pessoas físicas ou os dirigentes ou sócios das empresas contratadas

por meio de INEXIG|BILIDADE DE LIGITAçÃO N" 010I2024PMSS|N não são servidores ou

empregados públicos, ou agentes políticos na esfera federal, estadual ou municipal, ou o seu

cônjuge ou companheiro(a), ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade até o 30 grau.

Petrolina/PE, 20 de Maio de 2024.

ALBERTO SALOMAOxssinado digitalmente por
CAVALCANTI ALBERTOSALOMAO

S I MO ES :06'l 07 27 4 1ÇAVALCANTI
g SIMOES:06107274430

IL SHOWS LTDA
CNPJ sob no 39.942.698/0001'08
Representante Legal Sr. ALBERTO SALOMÃO CSVRICANTI SIMÕES

CPF no 061.072.744-30
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ANEXO II

oecuRaçÃo

A empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com sede no

endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 1o Andar, Sala 06, Bairro Cidade

Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. ALBERTO

SaUOutÃO CAVALCANTI SIMÔES, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o no 061.072.744-30 e portador da Carteira Nacional de Habilitação RG sob no 03353431623,

órgão expedidor DETRAN/PE, DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de

delembro de 2013, que as demais empresas que participaram da INEXIGIBILIDADE DE

LICITAçÃO N" O1O/2024PMSSIN não possuem dirigente ou sócio comum com a empresa

contratada.

Petrolina/PE, 20 de Maio de 2024'

ALBERTO Assinado digitalmente
SALOMAO poTALBERTO

CAVALCANTI SALOMAO
SIMOES:061 072744 CAVALCANTI

30 SIMOES:06107274430

!L SHOWS LTDA
CNPJ sob no 39.942.698/000í-08
Representante Legal Sr. ALBERTO SALOMÃO CAVTCANT; SIMÓES

CPF no 061.072.744-30
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ANEXO lll

DECLARAçÃO

A empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com sede no

endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 10 Andar, Sala 06, Bairro Cidade

Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. ALBERTO
'ilImã1/lubml SIMôES, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (cPF)

sob o no 061.072.744-30 e portador da Carteira Nacional de Habilitação RG sob no 03353431623,

órgão expedidor DETRAN/PE, DECLARA, para fins do disposto na resolução no 144, de

dezembro de 2013, que os dirigentes ou sócios das empresas contratadas não possui grau de

parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até o 3o grau, ou seja cônjuge ou

companheiro(a) dos dirigentes da convenente.

Petrolina/PE, 20 de Maio de 2024.

:T#f.?3â!1,Êh4ffi;.,

IL SHOWS LTDA
CNPJ sob no 39.942.698/0001'08
Representante Legal Sr. ALBERTO SALOMÃO C6VaICANTI SIMÕES

CPF no 061.072.744-30
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ANEXO IV

DEcLARAçÃo urulncADA

A empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com sede no

endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 10 Andar, Sala 06, Bairro Cidade

Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800, doravante denominada

CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. ALBERTO

SALOMÃO CAVALCANT! SIMÕES, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF)

sob o no 061.072.744-30 e portador da Carteira Nacional de Habilitação RG sob no 03353431623,

órgão expedidor DETRAN/PE, através do seu representante legal, infra-assinado, e para os fins de

participação da tNEXtGtBtLtDADE DE LICITAçÃO N" 01012024PMSSIN, DECIáRA sob as

penalidades cabíveis, que:

| - Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das informações prestadas, na

forma da lei;

ll - não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública e que até a

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

lll - conhece as especificações do objeto e os termos constantes neste processo e seus anexos, e

que, concorda com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possui todas as condições

para atender e cumprir as exigências então contidas;

V - não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente pÚblico que desempenhe função na

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cÔnjuge, companheiro

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

Vl - cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoas com deficiência e para reabilitados da

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

Vll - a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da

entrega das propostas.

X - para fins do disposto no inciso Vl do art. ô8 da Lei no 14.133121 , não emprega menor de dezoito

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos (inciso

XXX|ll do art. 70 da Constituição Federal).

Ressalva: ( ) emprega menor, a partir de quatoze anos, na condição de aprendiz'
Observacão: em caso afirmativo. assinalar a ressalva acima.

Xl - conhecimento acerca da disposição contida no artigo 155, Vlll da Lei 14.13312021, quanto a

apresentação de declaração falsa.

Petrolina/PE, 20 de Maio de 2024.
ALBERTO g4g6y1gÂssinado digitalmente
--ceva1óÀrlii - PgrAtBERro

s r r',rõà'd àã ô iái++s !lf!l§o"',o stuoes:06107274430

IL SHOWS LTDA
CNPJ sob no 39.942.698/0001'08
Representante Legat Sr. ALBERTO SALOMÃO C1VRICANT! SIMÔES

CPF no 061.072.744-30
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oncmnaçÃo

A ALBERTO SaIOUÃO CAVALCANTT SttvtÕgS, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas furídicas sob o

n.e 39.942.698/0001-08, por intermédio de seu representante legal que esta subscreve, o[a) Sr.(a)

ALBERTO SRt OtvtÃO CAVALCANTI SttuÕes, porrador(a) do registro Geral Carteira de Identidade n'e

1.201.803.675 e inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas sob o n.s 061.072.744-30, DECLARA,

para os deüdos fins de direito, especialmente para fins de prova em Inexigibilidade de Licitação, junto

ao Município Amargosa/BA, sob as is, que inexiste qualquer fato superveniente

impeditivo de nossa habilitação para partici certame licitatório, bem assim que ficamos

nos termos do art. 32,§2e, da Lei n'qa

a

ciente da obrigatoriedade de declarar

8.6661e3.

Pelo que, por ser a exPressão da

-,ri--.,
I i1:i

r't,,. . nilii;
,t,ir ,," . ,rrii:r l
.1rrí

ili|ürl. r, lrlliü!,. ,iii,

..,r 'l líÍ.lr;

l'Lll

li " 'lli'i1' 'rlrltii íl::i/'" "

verdadé'i& rmflj'! pre § ggte, s gdâs
.

i ., :l i ?r'rrr l!i,

'i'iiíiii; l'.,r,. '' ..,liffitltr. i:

"r1

penas da Lei.

írtr&!1 '::' '' ,"r iF":' ":fu ,',ffiil

ffi -u-.1'.Y .:1r\tw, '
"SIMOES:06'107274430

ú.iÍ;iiilr -ill!.

,,-.r:ld#lgl;i..lr. .,

ÂLBERTO
:t.irriir 'riii . rurlglllll . :l]tiirj.- "*_. .
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DEcLARAçÃo oe oue ltÃo EMPREGA MENoR

(lNclso xxxlll)

A EMPRESA lL SHOWS LTDA, in

Assis Cavalcanti, 633 - Andar 1 Sala Sl

intermédio de seu representante

portadora da RG. 120í 803675 - SS

reside na Av. Porsch, 161 - Cond

56.300.000, DECLARA, que náo

insalubre e não emprega menor de dezesseis

':-:,ixril::ili. iiT-il
,i,r,.,.. 

".ritiltsii,i,,,i.tt!ii..* :

-08, com sede Rua Francisco de

nalPÉ. - CEP.: 56.328-800, Por

berto Salomão Cavalcanti Simões'

brasileiro, casado, emPresário,

Universitária - Petrolina/PE - CEP

anos em trabalho notumo, perigoso ou

'fir'.,,r

'lt
$1]]lli.r''

. $l1trr..

rtllí.,:irllii-
:1i. -.,11.i.i.

"i#, w''t
.rw. lfr,{r{Ílti-- iiü§I.

,ffi ' -,.'f,li
rirCiffr/

SIMOES:06107274430

ALBERTO SALOMÃO CAVALCANTI SIMÔES.

RG. 1201803675 - SSP/BA.

cPF.061 .072.744-30.

I
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE, PERNAMBUCO

PODER JUDICIARIO
FORUM Dr. MANOEL FRANCISCO DE SOUZA FILHO

clnrónto DE DtsrRtBulçÃo DA coMARcA DE PETRoLINA

CERTIDÃO NEGATIVA

Eu, ELIANE DE IÁ,VOR FREITAS,Chefe do Cartório de Distribuição, desta Comarca de Petrolina,

Estado de Pernambuco, em virtude da Lei, etc.

CERTIFICO,emvirn:dedafaculdadequemeéconferidaporLeiearequerimentodepessoa
interessada, que revendo os registros computacionais no sistema de consulta processual unificada 1'

grau desre Poder Judiciário, e que não abrange os feitos distribuídos_pelo Sistema PJe, constatei a

íIInxTsrÊI,ICIA DE AÇhES-DE FAT-Ê,NCIAS E RECUPERAÇOES JUDICIAIS, nos úItimos

dez (10) anos, contra: IL SHOWS LTDL Inscrito (a) no CNPI\MF sob no.39.942.698/00U-

08. ..ESSA CERTIDãÓ NÃo INCLUI oS PROCESSOS DISTRIBUIDOS ANTES DO

PRAZO ESTIPULADO NA PESQUISA, AINDA QUE EM TRAMITAÇÃO", O referido é

verdade. DOU FÉ. Eu, Gilson Gledson Medeiros, (Procedi a busca e digitei). Dado e passado nesta

cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco. Emitido na terça-feira, 30 de abril de 2024 às l0:16'

ELIANE DE I,AVOR FREITAS
Chefe do Cartório de Distribuição de Petrolina

Matrícula 178224-0

Válido apenâs paÍa processos em tramitação na Comarca de Petrolina

Obs.: Sern cobrança de taxa em cumprimento ao ofício circular
"A af,rrmação do Escrivão merece fé até prova de

n" l2l2OL6 - GP datado de 04 de julho de 2016
, sua falsidade (STF, RJ 57129\ ".

ffiH

*-

.#+s
'W[F:â**diF.

Documento autenticadn por: Gilsnn üledsnn t'tedeiros
TECÍ'llC0 fUDtClÂRlü - TPI - lrrformaçào
ÂrÉerrticado ern 3íf/íl4J?O2"1 às I'O117
ron{crrne art. }!, ltl, "b". da Lei U.41Si3006
htt p s :.,í/ a ut ent i c a cao d s c ume nt o s. ap p. tj p e. i u 

=. 
h r

ÂrrterÉicaçáor
DC.7ü.ü5.47,

Santos Dumont, s/n - Centro. Petrolina-PE / CEP: 56.304- 200. Fone 3866-95s3t3866-9554.



ALVARA
ALVARA DE FUNCIONAMENTO

VALIDAçÃO QR COdE

PÉÍÊôlittl
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

2024 79208 3959 10t01t2025

IL SHOWS LTDA

IL PRODUCOES

39.942.698/0001 -08

Mlcroempresa ou EmPresa de PoÉe (ME

20,00M2

N": 663, Comp.: ANDAR:í;SALA:6 Balrro: CIDADE

UNIVERSITARIA . Petrolina' GEP: 56328'E00
Rua: FRANGISCO DE ASSIS CAVALCANTI,

AN

98170-1111

9001999-AÉes espetáculos atlvidades complementares especlflcados anterlormentenaoêcenlcas

de viagem
461g49g.Outros representantes comerciais e agentes do comórcio especializado em produtos não

especlflcados anterlormente
5811 500-Edlção de llvros
5913800-Disiribuição clnematográfica, de vídeo e de programas de televisão

5920í00-Atividadãs de gravação de som e de edição de música

óàig4oO-poÉ"is, proveJores ãe conteúdo e outros eerviços de informação na internet

73'lí400-Agênclas de Publicldade
7490104.A[lvldades de lntermedlação e agenclamento de servlços e negóclos em gera!' exceto

imobiliários
iiõõiói-ag"nciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas

zzáóoós-eÍrgue! de outras'máquinas e equipamentos comerclaie e industriais não especiÍicados

anteriormente, sem oPerador
I zzmgO0Gestão de atlvos intanglvels não'flnanceiros

| áiióóói s"-iços de organização de feiras, congre8so8, exposições e festas

4616800-Represêntantes comerciais e agentes do comércio de tôxteis, vestuário, calçados e artig03

9001 902-Produção musical

:

..,tn+r

.111.

,iirti 
r

O ALVARÁ
r{ÂoQUANDOCONTRIBUINÍEPELOAPRESENTADOESTABELECIDA,DEcAso ATIVIDADEusÍvELLUGAR EMEMAFIXADOSER

RENOVADOE ANUALMENTEESTABELECIDO

dcb8c588VALIDAçÃO:CHAVE DE
slteodesdô ace33eautenticidade Alvará,veriÍicar Yíww.pótrollna.P€'goY'br

Alvará.a3êleclone opçáoNa aba

AtiYldadôdeMuder3.Mudar EndcreçodeoNão1. recêb€r
daAtivldade

Petrclina - Sexta-feiÍa, 19 de Jmeho de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

MUNICIPIO DE PETROLINA
CNPJ: 10.358.190/0001-77

241041202316:43
Emitido Por:

MUNICIPIO DE PETROLINA

AVENIDA GUARARAPES,2ll4EDIF PREDIO OA PREFEITURA, CENTRO, PETROLINA-PE CEP: 56302-000

íi lD DA
Situação do Cadastro:

Ativo

Localizaçãolnsc. lmobiliario:

01 1502003810001

lnscrição Anterior:lnscrição

79208

Nome ou Razão Social

IL SHOWS LTDA

CNPJ

39.942.698/0001-08

Data de Cadastro

1510612022

lnscrição EstadualTelefoneNome de Fantasia:

IL PRODUCOES

Endereço

RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 ' CIDADE UNIVERSITARIA - PEITOI|NA - PE

2. TNFORMAçÔES

Razão Social

SHOWS LTDA

A FRANCISGO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA - PEITOI|NA - PE CEP: 56300000
Endereço do Gontruinte

SOBRE arffil\f[PflQf, r,,r,,: 
r''

',:,'3.

Ativldade exerclda por ProÍissional Autônomo?
Atlvidade ocupa via ou logradouro público?

Ativldade suJeita à Vlgilâncla Sanitárla?
Atlvidade sujeita a Locallzação e Funclonamento? SIM

Autorização para o tSS ELETRÔNlcoOptante pelo SimPIes?

No PÍoceSsoData Encerr.

Marca:Cor: Modelo:Renavam:

5.
r.. .-: i- ,. ,.rtr],\

't510612022

Placa

4. DADOS

PoÉe da EmPresa
Microempresa ou Empresa de Pequeno

N!RE

26202873198

Área do Eetabelecimento

20,00

Chassi:

Atividade Econômica: coMERClAlS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO, coMERClAlS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO

Pagina 1
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

PREFEITURA MUN!C!PAL DE PETROLINA
CNPJ: 1 0.358.1 90/0001 -77

AVENIDA GUARARAPES, 21 1 4 EDIF PREDIO DA PREFEITURA, CENTRO,W
DAATTVIDADE r iÍ,llr:.1...-.,i!

lnsc. lmobiliario: Locallzaçãolnscrição Anterior:

01 1502003810001

PETROLINA-PE CEP: 56302-000

Situação do Cadastro:

Ativo

lnscrição

79208

111051232315:26
Emitido Por:

PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

Nome ou Razão Social:

IL SHOWS LTDA

CNPJ

39.942.698/0001-08

Data de Cadastro

1510612022

!nscrição EstadualTelefoneNome de Fantasia:

L PRODUCOES

FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663 ANDAR:1;SALA:6 . CIDADE UNIVERSITARIA' PEITOIINA - PE

Endereço

2. TNFORMAçoES DO

Razão Social

SHOWS LTDA

Endereço do Gontruinte

Rua FRANCTSCO DE ASSTS CAVALCANTT, 663 ANDAR:í;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA - Petrolina - PE cEP: 56300000

Atlvidade suJeita à Vlgi!âncla Sanltária?stMAtivldade suJeita a Locallzaçáo e Funclonamento?

Autorlzação para o ISS ELETRÔN|CoOptante pelo SimPles?

Nc ProceesoData Encerr.

Cor: Modelo:Renavam:Chassi Marca:

15t0612022

4.,DADO§

Porte da Empresa
Microempresa ou Empresa de Pequeno

N!RE

26202873198

Área do Estabeleclmento

20,00

Placa:

SOBRE A]ATMDADE.5. OUTRAS
:.. 1 i ,i .1. ..,:11|t\1

Atividade Econômica: coMERClAlS, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO, coMERC|A|S, SOCIAIS E PREST. SERVIÇO

Pagina 1
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Ministério da Economia
Secretaria Especial de Desburo cratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Gestão

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n! 03, dc 26 abúl dc 2018)

39.942.698/000l-08

IL SHO\TS LTDA

Atividade Econômica PrinciPal

so0t-9/s9 - ARTES cÊNrcÁ.s, EspETÁculos E ATwIDÂDES COMPLEMENTARES NÃo
ESPECIFICÂDOS ÂNTERIORMENTE

Endereço:

RUÂ FRÂNCISCO DE ÂSSIS CAVALCÂNTI, 633 - ANDAR 1 SÂIA 6 - CIDÂDE

UNTVERSITÁ.RIA - Petrolina / Pernambuco

Obsewações: a

Â vcracidade das informações poderá ser verificada no endereço www' .br,

Emitido em: 30/0r/2023 M:r6
enumcrados nos

.comprastovcÍnamentars.tov,
28 a 3l da ki n! 8-666' dc t993

1de 1
Este certiFrcado não substitui os documcntos
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850220263723
21t0612022 12:02

flililllltililil1ililfliltffiilrrl
29409171951655725

Pedklo de Reglsüo de Marca de Produb e/ou Servigo (Mlsta)

Númeo do Processo: gZlOgqZO,t

Dadoo Gerals

a

Nome:

CPF/CNPJ/Númerc lNPl:

Enderego:

Cldade:

Estado:

CEP:

Pals:

Natuoza Juídlca:

emai!:

IL SHOWS LTDA ME

399426980001 08

Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar í, sala 6, Cidade
Universitaria

Petrolina

PE

56328800

Brasil

Microempresa assim definida em lei

mario@mariobragaea ra ujomarcas.com

Dadoe do Procurador/Escri6rio

Pmqlradon

Nome: Mário Sebastião Braga Amorim

CPF: 37457144820

e-mall: mario@mariobragaearaujomarcas.com

NoAPI:1253

NO OAB:

UF: SP

Dadoe do(s) Equerenb(s)

Nome:

CPF/CNPJ/NÚMEO INPI:

Endereço:

Cldade:

Estado:

CEP:

Pais:

Nafureza JurÍdlca:

emall:

IL SHOWS LTDA ME

39942698000108

Rua Francisco de Assis Cavalcanti,633, andar 1, sala 6' Cidade
Universitaria

Petrolina

PE

56328800

Brasil

Microempresa assim definida em lei

mario@mariobragaeara ujomarcas.com

Página 1 de 4



Dados da Marca

Apresentação: Mista

Nafureza: Produto e/ou serviço

Elemenb Nominatlvo: lguinho & Lulinha

Marca poosul elemenbo em
ldloma esbangelro? Não

lmagem Dlgltalda Marca

A eventual deformação desta imagem, com relação
à constante do arquivo originalmente anexado, terá
sido resultado da necessária adequação aos
padrões requisitados pa'a a publicação da marca
na RPl. Assim, a imagem ao lado corresponde ao
sinal que efetivamente será objeto de exame e
publicação, ressalvada a hipótese de substituição
da referida imagem decorrente de exigência formal.

Especiltcação de Produtos or Servigoe, segundo a Classifrcagão de NICE e Ilstas auodllaree

lGulNt-to
LULINHA

Classe escolhida: NCL(11) 41

Descrlção da Eepedllcagão:

. Cantor(a)

. Empresário [organização e produção de espetáculos]

. Grupo musical

. Organização de espetáculos [shows] [serviços de empresário]

Produção de programas de rádlo e teleüisão',,,,,,

. Produção de shows

. Produção musical ,r " . r,,,r 
r,.

. Reserva e emissão de bilhetes para shows

. direção dê shows" '" , ' l

. produção de podcasts

Dedaragão de Aüvidade

fl;e^ cumprimento ao disposto no art. 128 da Lei 9279/96, o(s) requerente(s) do presente pedido

-declara(m), sob as penas da Lei, que exerce(m) efetiva e licitamente atividade compatível com
os produtos ou serviços reivindicados, de modo direto ou através de empresas controladas
direta ou indiretamente.

Página 2 de 4



Classlllcacão dos Elementos Flqurativos da MaÍca - CFE(4). s€oundo a Classiflcacão de Vi€na

Catogoria DMsão Seção OescÍição

1

25

2

t,';', EStfgla§ . :.:: : |::.t ..,ti.:,. 't,t ,. . .

Outros sinais, notações ou símbolos

Retângulos

Letras ou algarismos formando figuras geométricas,
inscrições em perspectiva

a

24

26

27

17

4

11

Anexos

Descrição Nome do Aqulvo

'. FrOCüracaolL§hows.pdf 
rr1 

'rrrrr'r'r''ri',lr rr''";r" ' ":Procurração

flDeclaro, sob as penas da lei, que todas as informações prestadas neste formulário são verdadeiras.

Obrigado por aoessar o +Marcas.

A partir de agora, o número 927034301 identificará o seu pedido junto ao lNPl. Contudo, a aceitação do
pedido está ôondicionada à confirmação do pagamento da respectiva GRU (Guia de Recolhimento da

Únião), que deverá ter sido efetuado previamente ao envio deste formulário eletrônico, bem como ao

cumpiimento satisfatório de eventual exigência formal, (prevista no art. 157 da Lei 9.279196), em até

cinco dias contados do primeiro dia útil após a publicação da reÍerida exigência na RPI (disponível em

formato .pdf no portal www.inpi.gov.br), sob pena do presente pedido vir a ser considerado inexistente'

e.fll@S Este pedido foi enviado pelo sistema e-Marcas (Verso 4) em 2110612022 às 12:02

Página 3 de 4



PRoCURAÇÃO

Por este instrumento paÍicular de procuraçáo e na melhor forma de direito,
IL SHOWS LTDA. M.8., pessoa jurídica de direito privado, com sede na
Rua Francisco de Assis Cavalcante, n" 633, sala 06, na cidade de Petrolina,
Estado de Pernambuco, CEP 56.302-150, inscrita no C.N.P.J/IvIF. sob o n.o

39.942.698/0001-08, neste ato representada por seu administrador Sr.

ALBERTO SALONNÃO CAVALCAI\TE SIMÕES, brasileiro, casado,

empresário, residente e domiciliado na Rua Dr. José Mariano, no 1163, apto.

402, centro, na cidade de Petrolina, Estado de Pernambuco, portador da

CNH sob o n." 03353431623 Defran-PE e do Cartão de Identificação do

Contribuinte expedido pelo Ministério da Fazenda sob o n.o 061 .072.744-30,
nomeia e constitui seu bastante procurador MARIO SEBASTIÃO BRAGA
AMORIM, Agente de Propriedade Industrial - Registro n.'01253 (INPI),
portador do CPF/I/ÍF sob o n.o 374.571.448-20, estabelecido à Rua
Guilherme Dias dos Santos Silva, n.o 355, cjs. 03 e 04, centro, na cidade de

Bom Jesus dos Perdões, Estado de São Paulo, CEP 12955-000, ao qual

confere amplos poderes de representação junto ao INPI - INSTITUTO
NACIONAL DA PROPRIEDADE INDUSTRIAL Ministério de

Desenvolvimento, tndústria e Comércio Exterior, em todas as formalidades
legais e regulamentares, podendo retificar atos anteriormente praticados,

receber notiÍicações judiciais e substabelecer.

Petrolina, 20 dejunho de2022.

ALBERTO SALOM A#ONITLCANTE SIMÕES/

Página 4 de 4



BALANCO DE ABERTURA

Reconhecemos a exatidão do presente BALANçO DE ABERTURA totalizando tanto no ativo

quanto no passivo com o patrimônio líquido a importância supra de:

RS 61.000,00 (Sessenta e Um milreais)

PETROLINA -P8,27 DE NOVEMBRO DE 2020.

cRtsrovAo âill"j;,g"j:ffidisitarpor
BEZERRA ANGELIM ANGELIM FILHo:061se23u12

FILHO:061 5g23g42Dados: 
2023'0r'25 r6:s0:38

Cristóvão Bezerra Angelim Filho

Contador

CRC:PEO27687lO

Assinado de foma digital Pol
ALBERTO SALOMAO ALBERToSALoMAo

CAVALTANI #á,T,â[à,,,*ro
SIMOES:06 1 07 27 4430 Dador: 2023.01.25 1 6:48:25

{3'00'

Alberto Salomão Cavalcanti Simões

Sócio Administrador
CPF: O6L.O72.744-30

IL SHOWS LTDA

RUA: FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, N' 663 - ANDAR 1 SALA 6

CEP: 56.328-8OO BAIRRO: CIDADE UNIVERSITÁRIA

PETROLINA - PE

cNpJ: 39.942.698/0001-08 INSCRIçÃO ESTADUAL: ISENTO

ATIVO 61.000,00

61.ü)0,00

61.000,00

61.000,00

51.(xro,00

CIRCULANTE

DISPONIVEL

CAIXA

TOTAL DO ATIVO=>

PASSTVO

PATRIMÔNIO ttQUIDO

61.000,00

61.000,00

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL - JRS SHOWS

CAPITAL SOCIAL- WINGLES BELEM MARQUES

CAPITAL SOCIAL- WILLAS BELEM MARQUES

61.000,00
42.700,0O

9.150,00
9.150,00

TOTAT DO PASSIVO=> 61.000,00



0110812023, 16:04 about:blank

gT CRGPE
CO}ISELIO REGIOT.IAL D€ CONÍAA|uDÁD€

EM PERI{ÁMBLICO

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO PERNAMBUCO
GERTIDÃO DE HABILITAçÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
PERNAMBUCO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENT!F DO REGISTRO

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: PERNAMBUCO, 01/0812023 as 16:04:54.
Válido até: 30/1 012023.
Código de Controle: 786800.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCPE.

NOME....... : CRISTOVAO BEZERRAANGELIM FILHO
REGISTRO : PE-0276871O4
CATEGORIA........ : CONTADOR
CPF........... : ***.592.384-**

about:blank
'U1
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IGUINHO
4LULINHA

Dados bancários

IL SHOWS LTDA

Banco do Brasil

lr', 
1t'- 

-.-.,..,',.

Conta: 24.996-3 r;íir' 1,,r,,, '%Whin,

"

CNPJ: 39.942.698/0001-08 ,r:,,rr ilrrrriii; :. .

.,. .rl tr.r' tt1iit,,,l:i
\,

H.q[g.s]oMAo fr3#; mo'nn, oo'

CAVALTANTI cevnrientn-
S I M O ES : 06 I 0 7 27 443 ffi, ff l|,'.ãi#rr'
0 "' bg'oo'

ILSHOWS LTDA .." . ;",;Ii

, \"u Y )

.'l''rrlilir i' ".r,
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CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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PERNAMBUCO 

-

Documento assinado com certificado digital em conformidade
com a Medida Provisória no 22OO-212OOL. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do progÍama Assinador Serpro.

As orientaçôes para instalaÍ o Assinador Serpro e realizar a
validação do documento digital estão disponÍveis em:
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar
Assinatura.
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w
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACTONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOME EMPRESARIAL

IL SHOWS LTDA

DO ESTABELECIMENTO (NOME DE

IL PRODUCOES
PORTE

ME

E DAATIVIDADE

90,0í-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especifi cadas anterioÍmentê

DAS ATIVIDADES

46.16€-00 - Representantes comerciais ê agentes do comórcio de têxteis, vestuário, calçados e artigo3 de viagem
46.18.0-99 - Outros rêpÍesentante8 comerciais e agêntês do comórcio especializado em produtos não especiÍicados
anteriormentê
58.í1ó{r0 - Edição de livros
59.í3-8-00 - Dlstrlbulção clnematográflca, de vldeo e de programas de televlsão
59.20-'l-00 - Atlvldadas de gravação de som e de edlção de múslca
63.19.{-00 - Portals, provedores de conteúdo o outros serviços de lnformação na inteÍnet
73.í1.4{0 - Agônclas de publlcldade
74.90-'l-04 - Atlvldades de lntermedlaçáo e agenclamento de serviços e negóclos em geral, exceto lmoblllárlos
74.90-1-05 - Agenclamento de proflsslonale para ativldades espoÉlvas, culturais e artísticas
77.39-0-99 - Alugue! de outras máqulnas a equlpamentos comerciais e industriais não especlflcados anterlormento, sem
operador
77.40-3-00 - Gestão de ativos lntangívels não-flnanceiros
82,30-0-01 - Servlços de organlzação de felras, congressos, exposições e festas
90.0í-9{2 - Produção muslcel

E DA NATUREZA

206-2 - Socledade Empresária Llmltada

LOGRADOURO

R FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI
NÚMERO

633
COMPLEMENTO

ANDAR 1 SAI-46

CEP

56.328{00
BAIRRO/DISTRITO

CIDADE UNIVERSITARIA
MUNICIPIO

PETROLINA

@
ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR

TELEFONE

(87) 8í70-1ííí

ENTE FEDERATIVO (EFR)

ATIVA
DATA OA SITUAçÂO CADASTRÂL

2711112020

MOTIVO DE

DATA DA SITUAÇÀO ESPECIAL

NúMERO DE TNSCRIçÀO

39.942.698/000í.08
MATRIZ

coMpRovANTE DE TNSCRIçÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

DATÂ DE ABERTURA

27t11t2020

UF

PE

1510112024, 11:26 about:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í5/0í/2024 às í1:26:55 (data e hora de Brasília).

about:blank

Página: í/í
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0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte

Consulta Quadro de Sócios e Administradores - QSA

abilt:blank

39.942.698/0001 -08

IL SHOWS LTDA

Rs60.000,00 (sessenta mil reais)

WINGLES BELEM MARQUES

22-Sócio

WILLAS BELEM MARQUES

22-Sócio

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES

0S-Administrador

JRS SHOWS LTDA

22-Sócio

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES

CNPJ:

NOME EMPRESARIAL:

CAPITAL SOCIAL:

Nome/Nome Empresarial:

Qualifrcação:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicaçáo:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

Nome/Nome Empresarial:

QualiÍicação:

Nome do Repres. Legal: Qualií.Rep.Legal: 05-Administrador

Para informações relativas à participação no QSA, acessar o e-CAC com certiÍicado digital ou comparecer a uma unidade da RFB.

Emitido no dia 13/09/202:I às 09:10 (dala e hora de Erasilia).

about:blank
,t t1



I Alteração Contratual da lL PRODUCOES E EVENTOS LTDA
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WILLAS BELEM MAROUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial,
EMPRESARIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco - SE, data de nascimento
24/O1l1999, portador da Carteira de ldentidade (RG): n " 3.81 1 .962-5, expedida por SSP/SE
em 25/07/2014 e CPF: n" 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIMADA GRANDE, ne 150, CEP:4981O-OOO;
WINGLES BELEM MAROUES, BRASILEIRO , SOLTEIRO, EMPRESARIO, natural da cidade
de Canindé de Sáo Francisco - SE, data de nascimento 11/'12/2OOO, portador da Carteira de
ldentidade (RG): n" 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 1O/O3/2O2O e CPF: no
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na
SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, ne SN, ZONA RURAL, CEP:49820-000; Resolvem, em
comum acordo, alterar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n " 10.406/2002, mediante
as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DO NOME EMPRESARIAL A sociedade adotará como nome
empresarial: !L SHOWS LTDA, e usará a expressão lL PRODUçÕES como nome fantasia.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE A sociedade passa a exercer no seguinte endereço: RUA
FRANC]SCO DE ASSIS CAVALCANTI 633 - ANDAR:1;SALA:6 . CIDADE UNIVERSITARIA
PETROLINA -PERNAMBUCO CEP : 56328800.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOGTAL A sociedade terá por objeto o exercício das
seguintes atividades econômica: PROMOÇÃO, PRODUÇÃo E EXECUÇ_ÃO DE SHOryS,
ESPETACULOS ARTíSTICOS, DESPORTTVOS ECULTURAIS, PRODUÇÃO E EXECUÇÃO
DE PROGRAMAS DE RÁDIO E TELEVISÃO; PUELICIDADE EM GERAL,MERCHANDISING
; BANDA -MUSICAL, PRODUÇÃO E EDIÇÃO MUSICAL; SERVIÇOS DE ESTÚDIO
EGRAVAÇAO AUDIOVISUAL; DIREITOS AUTORAIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS,
LICENCIAMENTO OU CESSÃOOOS DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALOGICAS
OU .DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS, RECEBIMENTO DEROYALTIES, SERVIÇOS DE
LIoENCIAMENTO DE PRODUTOS OU SERVrÇ_OS, LTCENCTAMENTO DEPROPRIEDADE
INTELECTUAL E INDUSTRIAL; EDIÇAO DE REVISTAS, LIVROS E
CONGÊNERES;REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE JOIAS E BIJUTER]AS,
BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CONFECÇÕES EM GERAL;
AGENCTAMENTO ARTíSTICO EM GERAL, PROMOVENDO A TNTEGRAÇÃOENTRE
PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS NA INTERNET;
ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO; EXPLORAÇÃO EM LOCAIS,
EM FEIRAS E CONGRESSOS COMF]NALIDADE PUBLTCITARIA OU COMERCIAL;
ADMINTSTRAÇÃO, GERENCTAMENTO E EXPLORAÇÃOECONÔÍrIICA DO USO DE
IMAGEM, NOME, MARCA EVOZ DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:

9001999 ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E AT]VIDADES COMPLEMENTARES
NÃOESPEC!F!CADOS ANTERTORMENTE
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERC]O DE TÊXTEIS,
VESTUARIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 581150O
SEcUNDARTA ED|ÇÃO_ DE LIVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CTNEMATOGRAFTCA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO
59201OO ATTVTDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

15t06t2022

Certifico o Registro em 1510612022

Arquivamento 26202873'198 de 1510612022 Protocolo 229021948 de 1310612022 NIRE 26202873198

Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Este documento pode ser veriÍicado em http://redesim jucepe.pe.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 150307360841 569

tu{*eEE



I Alteração Contratual da lL PRODUCOES E EVENTOS LTDA
cNPJ 39.942.698/0001 -O8

Página 2 de 7

6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE
TNFORMAÇ4O NATNTERNET
73114OO AGENCIAS DE PUBLICIDADE
74sO1O4 ATIVTDADES DE INTERMEDTAÇÃO E AGENCTAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGOCIOSEM GERAL, EXCETO TMOBILIARIOS
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS EARTíSTICAS
7739099 ALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUTPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPEClFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
774O\OO GESTÃO DE ATIVOS TNTANGíVEIS NÃO-FINANCETROS
823OOO1 SERVTÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSTÇÕES E
FESTAS
eool eo2 PRODUÇÃO MUS]CAL

CLÁUSULA QUARTA. DO QUADRO SOCIETÁRIO JRS SHOWS LTDA AdMitidO NESTE AtO
CNPJ 42.444.07610001-56, NIRE 26202690913, com sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS
CA\/ALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE UNwERSITÁRIA,
PETROLINA, PE, CEP 56328800, BRASIL, representada neste ato por REPRESENTANTE
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, nacionalidade BRAILSEIRA, nascido em
03/02/1986, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESÁRIO, CPF
061.O72.744-gO, CARTETRA NACTONAL DE HABILITAÇÃO Ne 03353431623, órgão
expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO, 161, FERNANDO
lDALINO, PETROLINA, PE, 5633271O.

CLÁUSULA OUTNTA - CESsÃo E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS o sócio WILLAS BELEM
MARQUES transfere parte de suas quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$21.OOO,OO
(VINTE E UM Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JRS SHOWS LTDA da seguinte forma: O
SÓCIO WILLAS BELEM MAROUES transfere 21.OOO (VINTE E UM MIL) quotas equivalenres a
R$ 21.OOO,OO (VINTE E UM MIL REAIS) para o sócio JRS SIIOWS LTDA, dando plena, geral e
irrevogável quitação.O sócio WINGLES BELEM MAROUES transfere parte de suas quotas de capital
social, qlue pertaz o valor total de R$21.OOO,OO (VINTE E UM Mil Reais), direta e irrestritamente ao
sócio JRS SHO\ilS LTDA da seguinre forma: O SÓCIO WTNGLES BELEM MAROUES transfere
21.OOO (VINTE E UM MIL) quotas equivalentes a R$ 2f .OOO,OO (VINTE E UM MIL REAIS) para o
sócio JRS SIIO\VS LTDA, dando plena, geral e irevogável quitação.

CLÁUSULA SEXTA - Do CAPITAL O capital de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), dividido
em 60.000 (sessenta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,OO (Um real) cada uma, formado
por R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) em moeda corrente no País.

ParágraÍo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte
forma:

NOME VALOR (R$) OUOTAS
WINGLES BELEM MAROUES 9.OOO,OO 9.OOO
WILLAS BELEM MAROUES 9.OOO,OO 9.OOO

JRS SIIOWS LTDA 42.OOO,OO 42.OOO
TOTAL: 60.ooo,oo 60.ooo

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINTSTRAçÃO A administração da sociedade caberát
ISOLADAMENTE a(o) não Sócio ALBERTO SALOMAO CA\/ALCANTI SIMOES , nacionalidade
BRASILEIRA, NASCidO EM 0310211986, CASADO EM COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,

15t06t2022

CertiÍico o Registro em 1510612022

Arquivamento 26202873198 de 1510612022 Protocolo 229021948 de 131OG12022 NIRE 26202873'198

Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Estê documento pode ser verificado em http://redesim jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autênticacao.aspx

Chancêla'l 50307360841569
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EMPRESÁRrO, CpF no 061.072.744-30, CARTEIRA NACTONAL DE HABILITAÇÃO no

03353431623, órgáo expedidor DETRAN - PE, residente e domiciliado(a) no(a) AVENIDA JOÃO
PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, CE,P 56332710, BRASIL com
início de mandato na data de registro com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial e extrajudicialrnente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social,
sempre de interesse da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou
de terceiros, bem SEomo onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s)
sócio(s).

Parágralo único. Náo constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis
depende de autorização da maioria.

GLAUSULA OTTAVA - DECLARAçÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINTSTRADOR Os
Administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de exercer a
administração da empresa, por lei especial, ou em vidude de condenação criminal, ou por se
encontrar sob os eÍeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos; ou por crime Íalimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLAUSULA NONA - DO FORO Fica eleito o Foro da Comarca de Petrolina-PE, para qualquer
açáo fundada neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA - As Cláusulas e Condições estabelecidas em atos já arquivados e que
não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E,rn face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n" 1O.4O612OO2,

mediante as condições e cláusulas seguintes

WILLAS BELEM MAROUES, BRASILEIRO, CASADO(A), Comunhão Parcial,
EMPRESARIO, natural da cidade de Canindé de São Francisco - SE, data de nascimento
24/0111999, portador da Carteira de ldentidade (RG): n " 3.81 1 .962-5, expedida por SSP/SE
em 25/07/2014 e CPF: n" 082.205.545-76, residente e domiciliado na cidade de Poço
Redondo - SE, na RUA CANINDE, ASSENT. QUEIMADA GRANDE, ne 150, ZONA RURAL,
CEP:49810-OOO;
WINGLES BELEM MAROUES, BRASILEIRO, SOLTEIRO, EMPRESARIO, nAtuTAI dA CidAdE
de Canindé de São Francisco - SE, data de nascimento 11/12/2OOO, portador da Carteira de
ldentidade (RG): n" 3.811.953-6, expedida por SSP/SE em 1O|O3/2O2O e CPF: no
089.238.105-17, residente e domiciliado na cidade de Canindé de São Francisco - SE, na
SETOR 3, PROJETO CALIFORNIA, ne SN, ZONA RURAL' CEP:49820-OOo;
JRS SHOWS LTDA CNPJ 42.444.07610001-56, NIRE 26202690913, com sede na RUA
FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR: I;SALA:5;:COLONIA IMPERIAL, CIDADE
uNTERSrTÁnre, pETRoLINA, pE, C,r,P 56328800, BRASTL, representada neste ato por
REPRESENTANTE ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES, NACiONA]idAdE
BRAILSEIRA, NASC|dO EM 03/02y1986, CASADO EM COMUNHÃO PNRCTAL DE -BENS]
EMPRESARIO, CpF 061.072.744-30, CARTETRA NACIONAL DE HABILITAÇAO Ne

03353431623, órgão expedidor DETRAN-PE, endereço AVENIDA JOÃO PERNAMBUCO,
161, FERNANDO IDALINO, PETROLINA, PE, 56332710.

1510612022

Certifico o Registro em 1510612022
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Este documento pode ser verificado em http://redesim jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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Resolvem, em comum acordo, consolidar uma sociedade limitada, nos termos da Lei n"
1O.406/2002, mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLAUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial lL SHOWS LTDA e usa a
expressão !L SHOWS como nome fantasia.

CLAUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede na RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI
633 - ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA PETROLINA -PERNAMBUCO CEP:
56328800.

CLAUSULA TERCEIR,A.. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLAUSULA QUARTA. A sociedade tem por objetos sociais:

pRoMoÇÃo, pnoDuÇÃo E EXECUÇAo DE sHows, ESPETÁcuLos ARTÍSTTCOS,
DESPORTIVOS ECULTURAIS, PRODUÇAO E EXECUÇAO DE PROGRAMAS DE RADIO E
TELEVISÃO; PUBLTCIDADE EM GERAL,MERCHANDISING ; BANDA MUSICAL,
pRoDUÇÃO E ED]ÇÃO MUSTCAL; SERVIÇOS DE ESTÚD|O EGRAVAÇÃO nUOTOV_ISUAL;
DIRETTOS AUTORÃIS DE OBRAS AUDIOVISUAIS, LICENCIAMENTO OU CESSÃOOOS
DIREITOS DE CD S, DVD S E FITAS ANALÓGICAS OU DIGITAIS; GESTÃO DE ATIVOS,
RECEBIMENTO DEROYALT|ES, SERVIÇOS DE LICENCIAMENTO DE PRODUTOS OU
SERVIÇOS, LICENCIAMENTO DEPROPRIEDADE INTELECTUAL E TNDUSTRIAL; EDIÇÃO
DE REVISTAS, LIVROS E CONGÊNERES;REPRESENTAÇÃO C COMÉRCIO DE JOTAS E
BIJUTERIAS, BRINQUEDOS E PASSATEMPOS ,ARTIGOS DEVIAGEM; CONFECÇOES
EM GERAL; AGENCIAMENTO ARTíSTICO EM GERAL, PROMOVENDO A
INTEGRAÇÃOENTRE PROFISSIONAIS E EMPRESAS; DESENVOLVIMENTO DE PORTAIS
NA INTERNET; ALUGUEL DEEQUIPAMENTOS DE SOM, IMAGEM E PALCO;
EXPLORAçÃO EM LOCATS, EM FETRAS E CONGRESSOS COMFTNALTDADE
PUBLTCITÁNIN OU COMERCIAL; ADMINTSTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E
EXPLORAÇÃOECONÔVICA DO USO DE IMAGEM, NOME, MARCA EVOZ DE ARTISTAS.

E exercerá as seguintes atividades:
9OO1999 ARTES CÊNICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES
NÃOESPECIFICADOS ANTERIORMENTE
4616800 REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO DE TÊXTEIS,
VESTUARIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM
4618499 OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMERCIO
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE 58115OO
SECUNDARTA EDIÇÃO_ DE LTVROS
5913800 DISTRIBUIÇÃO CTNEMATOGRAFICA, DE VIDEO E DE PROGRAMAS DE
TELEVISÃO
5e2O1OO ATIVrDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA
6319400 PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEUDO E OUTROS SERVIÇOS DE
INFORMAÇÃO NAINTERNET
73114OO AGENCIAS DE PUBLICIDADE
74so1o4 ATIVTDADES DE TNTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOSEM GERAL, EXCETO !MOBILIARTOS
7490105 AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS,
CULTURAIS EARTíSTICAS

15t0612022

Certifico o Registro em 1510612022

Arquivamento 26202873198 de 1510612022 Protocolo 229021948 de 1310612022 NIRE 26202873198

Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
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TTggOgg ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR
774O\OO GESTÃO DE ATIVOS TNTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS
823OOO1 SERVIÇOS DE ORGANTZAÇÃO DE FETRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÓES E
FESTAS
9OO1 902 PRODUÇÃO MUSICAL

CLAUSULA QUINTA. A empresa iniciou suas atividades em 27lll/2o2o e eu prazo de duração é
indeterrninado.

CLAUSULA SEXTA. O capital subscrito é de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) dividido em
60.OOO (sessenta mil) quotas de valor nominal R$ 1.OO (Um Real) cada uma, totalmente integralizado
em moeda corrente legal do país.

Parágrafo Único: O capital social fica assim distribuído:

NOME VALOR (R$) CIUOTAS
WINGLES BELEM MARQUES 9.OOO,OO 9.OOO
WILLAS BELEM MARQUES 9.OOO,OO 9.OOO
JRS SHO\ryS LTDA 42.OOO,OO 42.OOO
TOTAL 60.ooo,oo 60,ooo

CLAUSULA SÉTtrVIA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento do sócio, aa quem fica assegurado, em igualdade de condições, e preço direito de
preferência pzrra sua aquisição, se posta à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração
contratual pertinente.

CLAUSULA OITAVA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

CLAUSULA NONA. A administração da sociedade cabe ISOLADAMENTE a(o) não Sócio
ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES , nacionalidade BRÂSILEIRA, NASCidO EM
03102/1986. CASADO CM COMUNHÃO PERCTAL DE BENS, EMPRESÁNTO, CPF N" 061.072.744-
30, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n" O3353431623, órgío expedidor DETRAN - PE,
residente e domiciliado(a) no(a) A\/ENIDA JoÃo PERNAMBUCO, 161, FERNANDO IDALINO,
PETROLINA, PE, CEP 56332710, BRASIL com início de mandato na data de registro com os poderes
e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, autorizado o
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s).

Parágrafo Único: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pro
labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CLAUSULA DÉCIMA. Ao térrnino de cada exercício social, em 31 de Dezernbro, o administrador
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventiírio, do balanço
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cedendo aos sócios na proporção de suas quotas, os

lucro ou perdas apurados.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRr{,. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os

sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es), quando for o caso.

1510612022

Certifico o Registro em 1510612022

$§ s§ *FrE Arquivamento 26202873198 de 15106t2022 Protocolo 229021948 de 1310612022 NIRE 26202873198
J!'--'=l- Nome da empresa lL sHows LTDA

Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.brlautenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 150307360841 569
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CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará
sua atividade com os herdeiros ou sucessores. São sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s)
remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da
sociedade, à data da resolução, verifrcada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação a seu sócio.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a adminisuação da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontraÍ sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra norÍnas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. A sociedade se regerâpelo código civil vigente Lei 1O.4o6 de 1o
de Janeiro de 2oo2 e supletivamente pelas norÍnas da sociedade anônima.

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA. Fica eleito o foro de PETRoLINA-PE para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem em perÍeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir a presente alteração, e assinam o presente instrumento em uma única
via.

PETROLINA-PE, 13 de JUNHO de 2O2Z

WINGLES BELEM MARQUES

WILLAS BELEM MARQUES

ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES (ADMINISTRADOR)

JRS SHOWS LTDA
Representado por: ALBERTO SALOMAO CAVALCANTT STMOES

15106t2022
Certifico o Registro em 1510612022

'r-'-' Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Este documento pode ser verificado em http://redesimjucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenlicacao.aspx
Chancela 1 50307360841 569



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratizaçáo, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

ASS I NATU FIA ELETRON ICA

Certificamos que o ato da empresa lL SHOWS LTDA consta assinado digitalmente por:

Página 7 de 7

CPF/CNPJ Nomê

06,107274430

oa220554576

08923810517

A watidade desre documento, se impresso, fica sujeito à complovação de sua autenticidade nos resPectivos Poltais,
inforhãndo seus resPêctivos códigos de verificaÇão'

1510612022

CertiÍico o Registro em 1510612022

Arquivamentú620287319l de 151O6t2022 Protocolo 229021948 de 1310612022 NIRE 26202873198

Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Este documento pode ser veriÍicado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 1 50307360841569
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA IL SHO\VS LTDA

PROTOCOLO 229021948 - 1310612022

ATO OO2 - ALTER.ÀCÂO
EVENTO O39 - INSCRICAO DE TRÂNSFERENCIÂ DE SEDE DE OUTRÂ UF

M.ATRIZ

198
39.942.69A/000r-Oa

o REGISTRC) EM ls/O6/2022
N:262O2E73198

R-EPRESENTANTES Qt,,E ASSINARÂM DIGITALMENTE

Cpf: 06107274430 - ALBERTO SALOMAO CAVALCANTI SIMOES - Assinado em 11/06/2022 àç 17:39:54

BELEM MARQUES - em 17:39:54

UEs - Assinado em 13/06/2022 às 17:39:54

Assinado eletronicamente Por
ILAYNE LARISSA LEÁ.NDRO MARQUES

SECRETÁRIA. GERAL

1

15t0612022

Certifico o Regisúo em 1510612022

Arquivamento 26202873198 de 1510612022 Protocolo 229021948 de'1310612022 NIRE 26202873198

Nome da empresa lL SHOWS LTDA
Este documento pode ser verificado êm http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 150307360841 569
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CONTRATO DE EXCLUSIVIDADE

INSTRUMENTO PARTTCUTÂR DE REPRCSENTAçÃO ARTÍ3Í|CÂ QUE ENrnE $ CÊ|EBRAM DE UM
coMo REPRESENTADOS WrttAS BET'.EM M^RQUIS C WINGI.ES BET.EM MAf,qUE OE OUTRO tÁDO
coMo REPRESENÍANTE lL SHOWS tTDÂ DE NOMI FÂt{ÍASrA rt pnOOUçÔE$ NA FORMA AsAtXO,

Pot este instrumanto partlculat de representação attlrtlcr que entre rl cclebram de vma lado como
REPRE§ENTANTE r empresa l[ PRODUÇÔCS, lnscrlte rob CNPJ: 39.942.6981OCf7-A8 endereçada à rua
Franciscode Àssls Cavalcantl, Ne 633, ÀNDAR 1, SAIÂ 6, Cldarle Unlvêí3ltáíiâ, CtP:56.328-àN),Patrolina

- PE, neste Êto repÍesentado por seu sócio administrador AL0tRÍo sÂtoMÃo cÂvÂl.cAiíTl íMÕts,
portador do CPF:061.072.744-30, resldentê e nâ proprledade rural no lugar denortinedo 5i Pçdra de
Cerca Riachinho 60, nas terras da Farenda Roçado, na rona rural degte município dc Pçlrolina, E*.ado
de Pemambuco, CEP: 56.300-000, e do ou$o lado como REPRESENTADOS WltlÁS EttEM MABQUIS,
portador do CPF: 082.205.545-76, residente e domiclliado na RUA CANINDE, ASSEÍ{TÁMEI{|O
QUEIMADA GRANDE, ne 15O, CEP:4981O-O(X), CEP: 56.353-700, cidade de Canindé de São lranctsco,
Estado de Sergipe e WINGLES BELEM MARQUES, portador do CPF: n' 089.2?8.10ç17, na de çidade
Canindé do São Francisco, na SEToR 3, PROJETO CALIFORNIA, ne SN, zona rural, CEPi 4982O-Ocf, e5tãdo
de Sergipe, ambas as partes representedes por seus representantes legais neste ato, tem entre si, justo
e contratado o seguinte:

OáUsUtÂ PRIMEIRA - C.onstftul obj.to do prêsênte contrâto a Íeprescntaç5o cm caráter cxcluslyo Gm todo trrritórlo naclorral,
do rrprrsêntrdo pelo rcpresententc, n. qualidadc de seu emprcráriq artístlco, com pcrcGntual firmado 8016 reprcacnt.ntê ê
2'll6paraorepresentrdo' 

,í":1 i', '.,,..--n.
crÁus,ulrlr SGGuNDA - o cmpresário poderá firmar @ntÍâto g-m--nomê iíe leu rcprescntedo ern carátcr qcluslvo , 9.rz .
rcalização de aprescntaçoes artÍíicâs, em show oú êventos, em quahuêr paÍte do têrrttório nacional, ajustada em nomc do
rcprcsêntado, no valor do cachÇ número de .prêscntâçõe-s, locel t h.o.ário,: 

.,
qáusuue tncEtRA- Pêlo prcsentc. decl.ra ";;Á.;..";à;aii.l:"Hnr*riio artlstico, é o seu único rcprcsent.nt. em todo
territórío nacionrl, detendo a exclusividadc pâr..§dÍrtratação'de,isüa§-.apresentações podcndo ajustâr com tcrcciro,s.s
condiçõcsdasmesmas. 'iiii;i 'r.i{i 

r..ni 
-

!^i,ri'i'"
CúUSUIA qUARTA - Presente contrato é lÉlido pclo prazo de 5 anoc e contar da data de asslnâtura.

GúUSUIÁ eutârrA- Este ajühioÊáea .slpáii.i'ixíhraia'nics scóYÊêaàiiài e succsúies. ..s'::'i:".ir':''.,. .' '. ' : ii : ; 1' ", i: '' "j, | ,,,.. I .::i
CúUSULA scxra - Fica eteitt o forà aa ctaaaã o.e pãtrdltnr, dlrtrnir q'üatquer ãüru" o,r quest6cs decorentcs do pr6êntc.

E por eíarcír assim de pleno acordá.com.as CúusUuiS, lermos e ônaiçries dcstc Initnimento. assin.ú o prrs€ntc em dus
viát dc iguel te6; Ítstâmentê com as tcstêmunhas abaJxa, para quc prgluza os seus cfeito.s legals.".,. .*

,*.; .-s.:ri rÍ:: ..irr à*.; à +jj,rii li,ll;a g,;:;* ú,i;.:wa ilrsif h\ris $!,,i.+1",Í ,-lt, i:1.
Petrolína, 17 de Junho de 2022.
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AFRÂüüiti

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de direito, que a

empresa IL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob o no 39.942.698/0001-

O8, estabelecida na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, no 633, Andar 1 Sala

6, Cidade Universitária, Petrolina lPE, prestou seruiços de forma satisfatória

a esta Prefeitura Municipal e sua Secretaria Municipal de Educação, nas

condições definidas pelos acordos firmados, bem como nos prazos

estabelecidos, tudo isso referente à prestação de serviços de

apresentação artística musical da dupla lguinho e Lulinha, durante

as comemorações dos festejos do Sítio histórico do Caboclo, no dia

31 de dezembro de 2022.

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com suas

obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até

a presente data.

Afrânio-PE, 18 de Janeiro de 2023.

RICARDO DE ARAUJO

RODRIGU ES:055462 1 541 0

Assinado de forma digital
por RICARDO DE ARAUJO

RODRIGUES:055462 1 541 0

RICARDO DE ARAUJO RODRIGUES
secierÁnro MUNTcTPAL DE EDUcAçÃo

SECRETAR.IA MUNICIPAL
orvrsÃo DE cuL

oe roucaçÃo
rURA

Rua Clementino Coelho, n.o 203 - Centro - Afrânio - PE - CEP 56360-000
Fone: (87) 3868-1054 - CNPJ: 10.358'174/O001-84
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
ProcuradoriaGeral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATTVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERATS E A DiVtDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: lL SHOWS LTDA
CNPJ : 39.942.698/0001 -08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam debitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Cóãigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda náo vencidos; e

2. náo constam inscriçóes em Dívicla Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral daFazenda
Nacional(PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgáos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóes sociais previstas

nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do arl. 11da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn,gov'br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2t1012014.

Emitida às 15:58:12 do dia 15/0512024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1111112024.
Código de controle da certidáo: 40E4.5C00.F144.8088
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Págrira 1de -l

PODER. JUDICIÁRIO
JUIJTIÇÀ DÜ TR.ABÀLHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRÀBÀI,HISTAS

Nome: IL SHOWS LTDA (MÀTRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 39. 942.698/ 0001-08
Certidão n' : 34985222/zoz+
Expedição: 20/05/2024, às 05:58:59
Validade: L6/LL/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

dias, contados da data

Certif ica-se que IL SHOWS LTDÀ (ldÀTRIz E FILIÀIS) , inscrito(a) no CNPJ

sob o no 39.g42.698/OOO1-08, NÃO CONSTÀ como inadimplente no Banco

Nacional- de Devedores Trabal-histas.
Certidão emitida com base nos arLs. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/2OLL e

13.467/201,7, e no Ato OL/2022 da CGJT, de 21- de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho '
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http ; / /www. tst .j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO TUpORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emol-umentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição Iega}, conEiver força executiva'

lúvl<ras g r;;lirlesii::es : clld!-'itsr- . iUs,'. cr



PREFEITURA MUNICIPAL DE PETROLINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

cERTroÃo NEGATIvA

N" 28681 I 2024

nazÃo SOCIAL

ILSHOWS LTDA

nrscRlÇÃo MTTNICIPAL: 79208

Endereço

Rua FRANCISCO DEASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA'
Peholina CEP: 56328-800

Dados do Contribuinte ou Responsável

ILSHOWS LTDA

Numero Documento Jurídico

39.942.698t0001-08

Endereço

Rua FRANCISCO DEASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:I;SALA:6, CIDADE UNIVERSITARIA,

Petrolina CEP: 56328-800

CERTIDÃO
CERTIFICO para os devidos fins, na forma do disposto na LeiComplementar Municipal n" 017/201-3 (CTM) e

,"-ôOãgãÍiifrtaiio Nacional, que.na pres_ente datâ, em nome do contribuinte acima identificado, NAO
CoNsriA ExIsTENõiÁ úb-bBÉttOS referente aos tributos municipais, inscritos ou não em DívidaAtiva,
estando o mesmo em sITUAÇÃo nBcul,AR, perante aFazenda Municipal.

Ressalvando o direito da Fazenda Municipal cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima

que venham a ser apuradas posteriormente.

PETROLINA - PE, Segunda-feira,20 de Maio de2024

Esta Certidão é válida por 90 dias contados da data de emissão

VÁLIDA ATitz tçloslao24

Chave de Validação: 2c6a2880

1t1



2010512024,06:O1 Consulta Regularidade do Empregador

Vntt*r ii"n5:rinrtr
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FEDEEAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Endereço

39.942.69810001-08

IL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

AV OTAVIO FERNANDES DE SOUZA 156 ANEXO SALAO / CENTRO /
CANINDE DE SAO FRANCISCO / SE / 49820-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:0 t I 05 I 2024 a 30 / 05 I 2024

Certif icação N ú mero : 20 240 5 0 1 0 34 5 1 6565 42233

Informação obtida em 20/0512024 06:OL:3L

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionâda a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

hftps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador'jsf
111



ÉÍcffirÀH^ b^ Frz[xDA

WPrrm*;íu*
cenloÃO DE REGULARIDAOE FISCAL

2024.000002890550-39 Data de Emissão: 1310312024Número da Certidão:

DADOS DO REQUERENTE

CNPJ: 39.942.698/0001 -08

Certificamos, observadas as disposiçóes da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste Órgão,

que o requerente acima identificado está em situação REGULAR perante aFazenda Pública Estadual. A referida

identificação não pertence a contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem exclui o direito da Fazenda
pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida ate í0/06/2024 devendo ser conÍirmada sua autenticidade através do serviço 'ARE VIRTUAL'

na página www.sefaz.Pe.gov.br.

lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou prestação de serviços de

transporte interestaáuat e iniermunicipal ou comunicação não compreendidos na competência tributária dos

municípios se o requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco.

-B 
S ERVAÇÕ ES : N AO I N FO RMADO

Página 1 de 1

Emitido em: 1310312024 17 :18:40



52
IRECÊ. BAHTA

AÇÃO DIRETA. DISPENSA DE LICITAÇÃO

EDITAL DE PUBLIoAÇÃo DE RATIFIcAÇÃo DE INEXIGIBILIDAOE N" O4A2O24
PBOCESSO ADMINISTRATIVO N" PAO8O8O4/2024

Objeto: Prestação de serviços artísticos com IGUINHO E LULINHA, para realizaçáo de show musical nos lradicionals Íestejos

luninos do Município de lrecê/BA, com o tema "Cidade do Sáo João", a realizar-se-á no período de 15 a 24 de junho de 2024.
Contralada: lL SHOWS LTDA, CNPJ n'o39.942'598/0001-08.
Prazo de vigência: Até 30/0712024, conlados da data de assinatura do contrato, podendo seÍ prorrogado na Íorma da lêi-

valor Total: R$ 300.000,00 o-REZENTOS MIL REAIS).
Fundamento Legal: Arligo 74, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021
lrecê - BA, 25 de Abril de 2024.

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO Ne O52504t2024
Processo Administrativo Ne P4O8080412O24

lnexigibilidade de Licitação " 04212024

Contratante: MUNICÍP|O DE IRECÊ/BA. Contratada: lL SHOWS LTDA, pessoa iurídica de direito privado, inscrila no CNPJ nc

39.942.698/0001-08. Objeto: Prestação de serviços artísticos com IGUINHO E LULINHA, para ÍealizaÇão de.show musicel nos

tradicionais íestejos iuniÁos do Muniõípio de lrêcê/BA, com o lema "Cidade do Sáo João", a realizar-se'á no período de 15 a 24 de

lunho de 2024. úigância: Até3OlO7l2ô24, contados da data de assinatura do contrato, podendo sêr.proÍog-ado.na íorma da lei.
Valor Gtobal: R$ ão0.OOO,OO (TREZENTOS MIL REAIS), sendo dividido da seguinte Íorma: Valor do cachê do(s) aíista(s): R$

219.150,00 (duzentos e dezênove mil cento e cinquenta rsais); Valor do lrânsporte: R$ 30.090,00 (lrinta mil e noventa reais); Valor

da hospedagem: R$ 6.210,00 (seis mil duzentos e dez reais); Valor da inÍraestrulura, logística e demais despesas: R$ 44.550,00
(quarenta e quatro mil quinhentos e cinquenta reais). Fundamentaçáo legal: arligo 74, inciso ll, da Lei Federal 14.13312021 .

lrecê/BA, 25 de Abril de 2024.

' otÁnto onct* rxl iluillclPro

ffi
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Emlddo.m,lU1Ot2O23 10:35:39
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NOTA FISCAL DE SERVrçOS ELETRÔNICA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de VêriÍicâção para Autenticação: 393cÍc98e

EndeÍeço: Pet olina, Pemambuo, PE,56302{00
cNPJ: '10.358.190/0001-77, E-mail: GABINEÍÉPREFEITURAPETRoLINA@HOTMAIL.COM

Data Fato Gerador
,t8t,t0t2023

Exlglbilidade de ISS

ExigÍvel

Roglmê Trlbutárlo
ou Empresa de PequBno

PoÍlo

Número RPS No de Nota Flscal

440de Rocolhlmonto

Retido na Fonte Não Optante 2707602 - QuebEngulo - AL 2707802 - OuobEngulo -AL

PRESTADOR

Razão Social: lL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: lL PRODUCOES
ENdêTEçO: RUA FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI' 663' ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA

Petrolina - PE - CEP: 56328-800
E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: ........ - Site: ........

o
IGUINHO
.6LULINHA

lnscrição Estadual: ........ - 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-08

TOMADOR

Razão Social: FUNDO MUNICIPAL DA EDUCACAO
Endereço: RUA DO COMERCIO, í86, - CENTRO

Quebrangulo - AL - CEP: 57.750-000
E-mail: - Fone:

- CPF/CNPJ: 06. 1 56.1 50/0001 -75Estadual: - |

1207 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CtVtt-
Numero CEI:Numêro ART:

DrscRtMrNAçÃo Dos

.Atividade e Íêceita desonerada (alíquota zero) pelo art. 40 da Lei Federal no 14.148121 (PERSE), por conseguinte não sujeita à retenção tributária,

conforme disposto na lN RFB no 1234112 (art. 2", § 5o).

REF PARA AA
DA CULTURA, NO DIA 19 DE OUTUBRO DE2023.

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/000 I -08

ALÍAUOTA (%)

5.00 15.000,00

tss

300.000,00

BASE CÁLCULO

0,00

DEDUçÔES (R$) DESCONTOINCONDICIONAL (RS)

0,00

VALOR SERVIçO (R$)

300.000,00

RETENçÔES DOS TRTBUTOS FEDERAIS

0,00

DESCONTO (R$)

CONDICIONAL
VALOR LÍQUIDO (R$)

285.000,000,00

coFlNs Prs (R$)

0,00

rR (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

rNss (R$)

0,00

ourRAs INFoRMAçÕES
ido = Valor

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nÍs.cloud.el.com.br
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NorA FtscAL DE sERVIços elerRôNlcA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de Verificaçáo paê AutenticaÉo: b1e3de234

Endêrêço: Pstsolina, Pemembum, PE, 56302{00
CNPJ: 10.356.190/0001-77, E-mail; GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

Emltldo sm O7tO2l2OZ4 11:36i56

Data Fato cerador

0710?,2024

Exlglbllldade dê ISS

ExigÍvol

Reglme Trlbutárlo
MisGmprssa ou EmpÍssa de Psqwm
Poío (ME EPP)

Númêro RPS No da Nota Flscal

533Tipo de Recolhimento

Retido na Fonte

Simplee

Não Optante

Local de Prestação

2305803-lpu-CE

Local dc Recolhlmento

2305803-lpu-CE

PRESTADOR

,í\ Razão Social: lL SHOWS LTDA
LUJ Nome Fantasia: lL PRODUCOES
Y Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERS|TAR|A

IGUINHO Petrorrna - PE - CEP: 56328-Eoo
6LULINH[ E-mail: ANDEL@ANDELCONTAB|L|DADE.cOM.BR - Fonê: ........ - Site: ........

lnscrição Estadual: ........ - lnscrição Municipal: 79208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001-Og

TOMADOR
Razão Soclal: MUNICIPIO DE IPU
Enderoço: Praça Abillo Martlns, 00, - Centro
lpu - CE - CEP: 62.250-000
E-mail: - Fone:
lnscrição Estadual: - lnscrição Municipal: - CPF/CNpJ: 07.679.7231000í-OB

sERVtçO

1207 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BATLES, OPERAS, CONCERTOS, RECtrAtS, FEST|VA|S E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CrVtr-
Numoro ART: Numero CEI:

DrscRrMtNAçÂo Dos sERV|çOS
Execução para a seguinte programação: DuOiá
minutos), realizando o show no MunicÍpio de lpu-CE.

CoNTRATO No 0042024P|CULT - 01

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/0001 -08

-TRIBUTAÇÃO DE IMPOSTOS FEDERAIS EM ALíQUOTA IGUAL A O% - LEt 14.148t2021-'Art. 4o. AtÍquota será de 0% durante perÍodo de 60
meses, sendo contado a partir do inÍcio da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PlSipASEp; COÊINS; lRpJ; CSLL."

VALOR SERvtçO (R$)

300.000,00

DEouçôEs (R$)

0,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00
o

BASE CÁLcuLO (R$)

300.000,00

AL|AUOTA (%)

2.00

lSS (R$)

6.000,00

RETENÇÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$)

CONDICIONAL

0,00

VALOR LíQUIDO (RS)

294.000,00

|NSS (R$)

0,00

lR (R$)

0,00

csLL (RS)

0,00

coFtNS (R$)

0,00

PlS (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAçÔES
(Valor Líquido = Valor Serviço - INSS - lR - CSLL: COFINS - r,r§ - uescontos uiversos - lss Retido - Descrnto lncondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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NorA FrscAL DE sERVtços ELETRôNIcA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo dê VêriÍicaçáo pera Autenticaçáo: 5e0c4b339

Endoreço: Patrolina, Pemambuo, PE, 56302{00

cNPJ: 10.356.190/0001-77, E-mait: GABINETEPREFEITUMPETROLINA@HOTMAIL.COM Emltldo em !ilOZZO24 15,53:U

Data Fato Gerador

0710?,2024

Exlglbllldade de ISS

ExigÍvd

Reglmê TÍlbutáÍlo
Micrempresa ou Empre$ d€ Peqwrc
Porte (ME EPP)

Númoro RPS No da Nota Flscal

535Tipo de Recolhlmento

Retido na Fonte

Simples

Não Optante

Local de PÍo6tação

2304í03-Craleús-CE

Local de Recolhimento

2304103. Crateús - CE

PRESTADOR

,^. Razão Social: lL SHOWS LTDA
iUI Nome Fantasia: lL PRODUCOES
Y Endereço: Rua FRANCISCO OE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:í;SALA:6

IGUINHO Petrolina - PE - CEP: 56328-800

fLULINH[ E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE.COM.BR - Fone: "...... -- 
Inscrição Estadual: ........ - lnscrição Municipal: 79208- CPF/CNPJ:

. CIDADE UNIVERSITARIA

Sita: ........
39.942.698/0001-0E

TOMADOR

Razão Soclal: MUNICIPIO DE CRATEUS
Endereço: Rua CEL ZEZE, 114'1, - Centro

Crateús - CE - CEP: 63.700-001
E-mail: - Fone:
lnscriçáo Estadual: - lnscriçáo Municipal: - CPF/CN PJ: 07.982.036/0001-67

sERVrÇO

1207 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFTLES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CtVtr-
Numero ART: Numero CEI:

DrscRtMrNAçÃo Dos sE os
PI-A DEF

AO
CARNAVAL NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE

TERMO DE CONTRATO No 017/2023.01 - INEX

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/0001 -08

-TR|BUTAÇÃO DE |MPOSTOS FEDERATS EM ALÍQUOTA IGUAL A 0% - LEI 14.14812021 -'Art. 40. AlÍquota será de 0% durante perÍodo de 60

meses, sendo contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERvtçO (R$)

300.000,00

DEDUçOES DESCONTOINCONDICIONAL (R$)

0,000,00

BASE CÁLCULO (R$)

300.000,00

ALíOUOTA (%)

4.00

lss

12.000,00

RETENçÕES DOS TRIBUTOS FEDERAIS DESCONTO (Rs)

CONDICIONAL

0,00

VALOR LÍOUIDO (R$)

288.000,00
INSS (R$)

0,00

tR (R$)

0,00

CSLL (R$)

0,00

coFtNS (R$)

0,00

Prs (Rs)

0,00

ourRAs TNFoRMAçÔES

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br

- Desconto lncondicional)
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NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRÔNICA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo de Veriflcação para Autenticação: 8776a1911

Endareço: Pêtrolina, Pêmâmbuco, PE, 563024o0

CNPJ: 10.358.190/000í-77, E-mâil: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

Porte
MicGmpGss @ Empre* de Pequerc

Reglme Número RPSde ISS

Exigível

Data Fato GeÍadoÍ

0910u2024

No da Nota Flscâl

539Loca! de Recothlmento

231O2OS- PaÍacuru -CE

Simples

Não Optante 23'10209-PaÍacuru-CERelido na Fonte

PRESTADOR

Razão Social: lL SHOWS LTDA
Nome Fanlasia: lL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANClsco DE Assls CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA

Petrolina - PE - CEP: 56328-800

o
TGUINHO
4LULINHÂ Fone: Site:.coMABILIDADE .B RE-mail ANDEL@ANDELCONT,

-0879208 c PJPFlCN 39.942.698/000MUal:Estadu

TOMADOR

Razão Social: MUNICIPIO DE PARACURU
Endereço: Rua CORONEL MEIRELES, 7, - Centro

Paracuru - CE - CEP: 62.680-000
E-mail: - Fone:

Municipal: - CPF/CNPJ: 07.592.298/0001 -1 5Estadual: -

SE o

1207. SHOWS, BALLET, DANçAS, DESF|LES, BATLES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÂO CtVtU
Numero CE!:Numero ART:

DrscRrMrNAçÃO DOS SERVIÇOS

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/0001 -08

,TRIBUTAÇÃ9 DE lMposros FEDERA|S EM ALieuorA |GUAL A o% - LEI 14.148t2021 - 'Art. 40. Alíquota será de 0% durante perÍodo de 60

meses, seádo contado a partir do inÍcio da produçâo dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

SECRETARIA

noseraa 6mseu presárioaprese
02de sob aDOMIPARA DENGO com horas,VIRADANA SÁBADO cARNAVAL), duraçãoDEDRO 2024E 02:00ASemevento 2 FEVEREIDE

co.artÍstimercadocom ode acordoAM comTURACUL MEIO BIENTE, preçps praticadosEda TURISMO,DEsu e realizaçãopervisão

15.000,00

rss

5.00

ALiQUOTABASE CÁLCULO (R$)

300.000,00

DESCONTO INCONDICIONAL (R$)

0,00

DEDUçÔES (R$)

0,00

VALOR sERvlço (R$)

300.000,00

RETENçÔES DOS TRIBUTOS FEDERAIS VALOR LIQUIDO (R$)

285.000,000,00

DESCONTO (R$)

CONDICIONALcoFlNs G$)

0,00

P§ (RS)

0,00

csLL (R$)

0,00

tR (R$)

0,00

tNss (R$)

0,00

OUTRAS INFOR ES
R

Consulte a autenticidade dêste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br
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NOTA FTSCAL DE SERVrçOS ELETRÔNICA - NFSe

MUNlCIPIO DE PETROLINA

Codigo de VerificaÉo para Autenticâção: bÍ2529035

Endereço: Petrolina, Pernambu@, PE, 56302400

CNPJ: '10.358.190/0001-77, E{ail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM Emltldo rm 28t02t2924 17:08t21

Data Fato GeradoÍ

24t0212024

Exigibilidade de ISS

Exiglvêl

Reglme Tributárlo
Miq@mpresa ou Émprgsa d€ P€queno
Poí€ (ME EPP)

Número RPS No dâ Nots Fiscal

550Tipo de Rocolhlmento

Não Retido

Slmples

Não Optente

Local de Prestaçâo

2112803-Viana-MA

Local dc Recolhlmento

2'112803-Vrana-MA

PRESTADOR

o Razão Social: lL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: lL PRODUCOES
Enderêço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI,663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA

Petrolina - PE - CEP: 56328-800IGUINHO
4LULINHA E-mail: ANDEL@ANDELCONTABILIDADE. COM.BR - Fone: ........ - Site

lnscrição Estadual: Mu 7 9208 - CPF/CNPJ: 39.942.698/0001 -08

TOMADOR

Razão Social: A DE J C CUTRIM LTDA
Endereço: Rua GONCALVES DIAS,20, - Centro

Vitorino Freire - MA - CEP: 65.320-000
E-mail: - Fone:
lnscriÇão Estadual: - lnscrição Municipal: - CPF/CNPJ: '17.280.74110001-76

sERVrçO

í207 - SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFTLES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

DADOS CONSTRUçÃO CtVtl-

Numero ART: Numero CEI:

DrscRrMrNAçÃo DOS SERVIçOS

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ : 39.942.698/0001 -08

'TR1BUTAÇÃg DE tMposros FEDERA|5 EM AllouorA tcuAL A o% - LEt 14.14812021 -'Art. 40. Alíquota será de 0% durante período de 60

,"ses, seído contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

VALOR SERVIçO (R$)

300.000,00

DEDUçÔES (R$)

0,00

DESCONTOINCONDICIONAL (R$)

0,00

BASE CÁLCULO (RS)

300.000,00

AL|OUOTA (%)

5.00

rss

15.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRTBUTOS FEDERAIS DESCONTO (R$)

CONDICIONAL

0,00

,ALOR,-'OrtO9 tn$)

300.000,00
tNss (R$)

0,00

tR (R$)

0,00

csLL (R$)

0,00

coF|NS (R$)

0,00

Pts (R$)

0,00

OUTRAS INFORMAçóES
Retido - Desconto lncondicional)

Consulte a autenticidade deste documento acessando o site https://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el.com.br



Emltldo em 2Bt0ZjZ0Z4 t7:07:34

s*;ãjt"q*s.fu*"

NorA FtscAL DE sERvtços ELETRôNICA - NFSe

MUNICIPIO DE PETROLINA

Codigo dê Vorificaçáo paÍa Autenticação: dd6d3dc2e

Endaraço: Patroline, Pomambu@, PE, 56302{00

CNPJ: '10.356.190/0001-77, E-mail: GABINETEPREFEITURAPETROLINA@HOTMAIL.COM

Número RPSRêgime Trlbutário
ou Empre* da Peqwm

Porle

Data Fato Gêrador

28t02J2024

Exlglbllldade de ISS

Exlgívol

No da Nota Fiscal

549
2112704 -VsÍgem Grande - MA

Local de Prestação

21127u -vàÍgem Grando - MA

Tlpo de Recolhimento

Não Retido Não Optante

PRESTADOR

o
IGUINHO
4LULINHÂ

Razão Social: lL SHOWS LTDA
Nome Fantasia: lL PRODUCOES
Endereço: Rua FRANCISCO DE ASSIS CAVALCANTI, 663, ANDAR:1;SALA:6 - CIDADE UNIVERSITARIA

Petrolina - PE - CEP: 56328-800
NTABILIDADE .BR.coM Fone: Site:E-mail ANOEL@ANDELCO

CPF/CN 39.942.698/000PJ -0EMu 79208nicipalEstadual:

TOMADOR

Razão Soclal: L F PRODUCOES E COMERCIO LTDA
Endereço: Avenida dos Holandsses, SN, SALA 1101 EDIF TECH OFFICE - Ponta D'Arela

São Luís - MA - CEP: 65.077-357
E-mail: - Fone:

Munici - CPF/CNPJ: 41.47 6.1 1OlOO01-O'lEstadual: -

SE o

1207. SHOWS, BALLET, DANçAS, DESFILES, BAILES, OPERAS, CONCERTOS, RECITAIS, FESTIVAIS E CONGENERES.

ctvlLDADOS CON
Numero CEI:Numero ART:

DrscRrMlNAÇÃo Dos sERvlÇos

IL SHOWS LTDA:
CONTA CORRENTE Banco do Brasil
Agência: 3044-9 Conta: 24.996-3
CNPJ: 39.942.698/0001 -0E

-TR;BUTAÇÃ9 DE tMposros FEDERA;5 EM ALleuorA TGUAL A oyo - LÉt 14.14812021- "Art. 40. AlÍquota será de 0% durante período de 60

m"ses, 
""ndo 

contado a partir do início da produção dos efeitos da lei, tributos inclusos: PIS/PASEP; COFINS; IRPJ; CSLL."

em Vargemlguinho e deno

lss (R$)

15.000,00s.00

ALIOUOTABASE CÁLCULO (R$)

300.000,00

OESCONTO lNCONDICIONAL (R$)

0,00

(R$)

0,00

OEOUçÔESVALOR sERvço (R$)

300.000,00

DEMONSTRATIVO DOS TRIBUTOS FEDERAIS ,ALOR at.rlgg (n$)

300.000,000,00

DESCONTO (RS)

CONDICIONAL
coFrNS (R$)

0,00

Pts (R$)

0,00

csLL (RS)

0,00

,p 1n$)

0,00

INSS (R$)

0,00

OUTRAS INF ES
R(va o

Consulte a autenticidade deste documento acessando o sitê https ://pe-petrolina-pm-nfs.cloud.el'com.br



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000

CN PJ 13.922. 554/000 r-98 - Te leíax: (0xx75 | 33392LsO I 2t28

Ilmo. Sr.

Jailson de Souza Santos

Setor de Contabilidade da Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.

Assunto: Informação de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste SOLICITAR para os fins de demonstraçáo da
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, com base no art. 72,\V
da Lei l4.lg3l2l, para a abertura de procedimento de inexigibilidade de

licitação tendo como objeto a contrataçáo de empresa para prestação dos
serviços de Produção Musical para realizaçâo de show artístico com
apresentaçáo da dupla "IGUINHO E LULINHA', no dia 20 de junho de 2024,
que será realizad,o em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festejos
Juninos - Anaia do Lictti 2024, neste Município de Souto Soares/BA.

Que a despesa da respectiva contrataçáo contemplada possui previsão de saldo

orçamentário e financeiro compatível com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e

também é compatível com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de Diretrizes

Orçamentárias (LDO) vigentes.

Souto Soares/BA, 15 de Maio de 2024.

Sem mais, aguardamos resposta e reiteramos os nossos votos de estima e

considerações.

Atenciosamente,

na de Oliveira
Sec. Municipal de Cultura e Turismo



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Avenida José Sampaio, 08 Centro - Bahia CEP - 46990-000
CNPJ 13.922.554/000í-98 - Telefax: (0xx75) 33392150 l2'128

Ilmo. Sr.

Luciano Macena de Oliveira

Sec. Municipal de Cultura e Turismo

Assunto: Informaçáo de dotaçáo orçamentária

Prezado Senhor,

Venho através deste informar para os Íins de demonstraçáo da

compatibilidade da previsáo de recursos orçamentários, com base no art.
72, IV da Lei 14.133121, para a abertura de procedimento de

inexigibilidade de licitaçáo tendo como objeto a contrataçáo de empresa

para prestação dos serviços de Produção Musical para realizaçâo de show

artístico com apresentaçáo da dupla "IGUINHO E LULINHA', no dia 20

de junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoraçáo

aos Tradicionais Festejos Juninos - Arraia do Liuri 2024, neste Município
de Souto Soares/BA, que as despesas para atender a presente solicitaçáo
da demanda, encontram-se amparadas pelo seguinte detalhamento:

Unidade Orçamentaria: 02.12.O1 - Secretaria Municipal de Cultura e

Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e

Tradicionais e Quilombolas.
ClassiÍicaçáo Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 16 de Maio de 2024.
Atenciosamente,

Souza Santos

\";'i'.i.::l:,' ri, ll:lil

Departamento de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541OO0t-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia 2Q de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeybs Juninos - Arraiá do Licuri
2024, neste Município de Souto Soares/BA, conforme descrição detalhada abaixo:

1.2 O evento, em toda sua programação, será realizado em Praça Pública, Centro, na sede
do Município de Souto Soares/BA- CEP 46.990-000;

1.3 A duração do show terá duração de 01h2Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto
para o início será às 03h00min da madrugada do dia 2110612024, com término estimado às
04h20min, podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que
comunicado e acordado antecipadamente.

1.4 No valor proposto já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos,
transporte, hospedagem, diária de alimentação, logísticas e demais despesas, como fretes,
carga, descarga e todos os tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários,
comerciais e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

2. DA NATUREZA DO OBJETO

2.1 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto desta
contratação foi caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art. 74, inciso ll, da
Lei 14.13312021, pata a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela

crítica especializada ou pela opinião pública.

3. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

3.1 A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

item específico do Estudo Técnico Preliminar.

4. DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

4.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em item específico do
Estudo Técnico Preliminar.

5. PRAZO DE VIGÊNCIA

R$
300.000,00

R$
300.000,000í Show 01

Contratação de show artístico com a
dupla "lguinho e Lulinha", em

comemoração aos Tradicion ais Feste.lbs
Juninos - Arraiá do Licuri 2024,nesle

Município de Souto Soares/BA, para o dia
20 I 06 I 2024 (q u i nta-fe i ra)

Rua João Lopes Filho, no 120 - Centro, telefu (0*+15)32559500, Angatuba/SP - CEP 18.24&000

q
\,i u,
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Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
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5.1 A vigência da contratação será até dia 30/0612024, a partir da data de assinatura do
contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

6. REQUISITOS MÍNTMOS PARA HABTLTTAçÃO DA EMPRESA

6.1 HABTLTTAçÃO JURíDICA

a) Cedula de identidade e CPF dos sócios;

b) Ato constitutivo (contrato social), devidamente registrado, para as sociedades comerciais;

6.2 HABTLTTAÇÃO FISCAL, SOCTAL E TRABALHISTAS

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 0211012014, do Secretário
da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidões negativa de debitos
e negativa de dívida ativa;

e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do fornecedor,
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante as certidÕes negativa de
debitos e negativa de dívida ativa;

f) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

g) Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título
Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 10 de
maio de 1943.

6.3. HABTLTTAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

a) Negativa de Falência e Concordata expedida pelo distribuidor da sede da empresa, com
data de expedição não superior a 180 (cento e oitenta) dias da data fixad a para a entrega da
documentação e proposta.

6.4 HABTLTTAçÃO TÉCNICA

a) Apresentar comprovação de que o artista é consagrado por crítica especializada ou pela
opinião pública;

b) Apresentar documento comprobatório que ateste a exclusividade permanente e contínua
de representação, no País ou em Estado específico, do profissionaldo setor artístico, afastada
a possibilidade de contratação direta por inexigibilidade por meio de empresário com
representação restrita a evento ou local específico (exemplo: contrato, declaração, carta ou
outro documento que ateste a exclusividade permanente e contínua).

Rua João Lopes Filho, n" 120 - Centro, telefax (0..15)32559500, Angatuby'SP - CEP 18.240-000
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7. OBRIGAçOES DO CONTRATADO

7.1 O contratado deverá realizat o show com todas as despesas de hospedagem, alimentação,

translado até o Município, impostos, na execução dos serviços;

7.2 Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato da contratação,

devendo comunicar ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção

dessas condições;

7.3 Prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta

despesas com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e

trabalhistas decorrentes do pessoal utilizado na prestação de serviço;

7.4 prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

7.S Respeitar o prazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências

impostas neste TR;

7.6 Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por

SEUS SUCESSOTES;

7.1 Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, _atendendo, assim, as

reclamaçõés, exigências ou observações feitas pela fiscalizaçáo do CONTRATANTE;

7.g Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas

que anteceder o pÍazo de execução do serviço, os motivos que impossibilitem o seu

cumprimento;

7.9 Em hipotese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo

ou em parte, o ãU;"to da contratação definida nesse TR, sem previa anuência do

CONTRATANTE;

7.i0 Abster-se, qualquer que seja a hipotese, de veicular publicidade ou qualquer outra

informação acerca á"s atividades do objeto deste TR, sem prévia autorização do

CONTRATANTE;

7.11 Manter sigilo absoluto sobre informaçÕes, dados e documentos provenientes da

execução destelR e, também, às demais informaçÕes internas da CONTRATANTE, a que a

CO NTRATADA tiver conhecimento;

7.12 Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.1 33t2021e perante a ANAC, de forma a não interferir no

bom andamento da rotina de funcionamento do CoNTRATANTE;

7.13 O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificaçÕes dos

serviços descritos neste TR.

8. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

g.1 promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado,

de forma que sejam mantidas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas da

CONTRATADA;

Rua João Lopes Filho, n" 120 - Centro, telefax (0..15)3559500, Angatuby'SP - CEP 18'24&000
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8.2 Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste TR;

8.3 Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste TR;

8.4 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

8.5 Notificar a CONTRATADA, caso constate que as características básicas não

correspondam as exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato,

sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, independentemente da aplicação das
penalidades cabíveis;

8.6 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado,

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA,

de seus empregados, prepostos ou subordinados;

8.7 Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do

objeto, no prazo e forma estabelecidos;

8.8 Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste TR e
demais anexos, inclusive do contrato, podendo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro

das normas especificadas;

8.9 Será de responsabilidade da CONTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura

necessária paruexecução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação

e led, demais entendidos como auxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente

ao rider técnico do artista/equipe, bem como estrutura de camarim para alocação dos

profissionais necessários ao perfeito cumprimento do objeto, incluindo mão de obra como

carregadores, devendo todos os equipamentos estarem montados e instalados previamente

à daú do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito funcionamento paÍa a

realizaçáo do show;

g.10 Notifl cat a CONTRATADA, fixando-lhe pruzo para correção de quaisquer irregularidades

encontradas, prestando os esclarecimentos e informaçÕes sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

8.í1 lmpedir que terceiros executem os serviços;

8.12 Cumprir e fazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

8.13 Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigaçÕes assumidas pela CONTRATADA, de acordo

com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado

pelo COiTITRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

c) Dar recebimento dos itens conforme previsto no TR;

d) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

e) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da

CONTRATADA; conforme as condições estabelecidas;

f) pagar à CoNTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condiçôes

estabelecidas no TR;

Rua João Lopes Filho, no 120 - centro, telefax (0"15)32559500, Antatuba/sP - cEP 18.240-000
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g) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA;

h) Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo para

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9. DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

9.í A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, matríóula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais

organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a função de acordo com a
relulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no

Diãrio Oficialdo Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira

Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portadorda Matrícula de n.o 571, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021e Decreto Municipal no 173, publicado em

27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município;

9.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

g.2.1 Exercer de modo sistemático a fiscalizaçáo e o acompanhamento da execução da

contratação, objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e

administrativas, em todos os seus aspectos;

g.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as

irregularidades constãtadas,' informando pruzo paÍa sua regularização, propondo à

ndministração, quando for o caso, a aplicação das penalidades previstas na legislação

pertinente.

g.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da

contratação serão submetidas à apreciaçáo da autoridade superior da CONTRATANTE, para

adoçáo das medidas cabíveis, consoánte disposto no art. 117, §§ 10 e 2o, da Lei no

14.13312021;

9.4 Exigências da fiscalizaçáo, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

g.S O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas

pela CONfnnfnOn ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e

na legislação vigente;

9.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem

reduz a responsabilidade da CoNTRATADA por qualquer irregularidade;

g.7 A fiscalização do contrato será auxiliada pelos orgãos de assessoramento jurídico e de

controle internó da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informaçÕes

relevantes para prevenir riscos na execução contratual'

10. DO PAGAMENTO

10.í O pagamento será efetuado ao contratado em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela:5)o/o (cinquenta por cento) no ato da assinatura do contrato;

b) 2a parcela: 5Oo/o (cinquenta por cento) após a realização do show.
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10.1.1A efetivação dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal

Eletrônica, juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da

Lei 14.13312021. Estes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para
processamento e pagamento;

'10.1.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularizaçáo da situação, sem ônus ao contratante;

10.í.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no p,azo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério do contratante;

í0.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da regularidade fiscal

quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o

recebimento de seus créditos;

10.1.S persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à

rescisão contratual nos ãutos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contratado a ampla defesa;

10.i.6 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

10.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido
na alínea "a" do item 10.1deverá ser devolvido;

10.2 AContratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem

devidos pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

1O.Z.1No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e

quantidade, deverá ser observado o teor do arl. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento;

10.2.2 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou

de saneamento da nota fiócal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela

Administraçâo durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os

fins do recebimento definitivo.

10.3 Forma de pagamento

10.3.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,

agência e conta corrente indicados pelo contratado'

10.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para Pagamento.

í0.3.3 euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação

aplicável.
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10.3.3.í lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na
legislação vigente.

í0.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 12312006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

í 1. ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

1í.1 O valor total para a execução dos serviços artísticos, objeto da presente inexigibilidade e

de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais);

11.2Para fins de justificativa do preço para a presente contratação, em atendimento ao §4o
da Lei Federal no 14.13312021, a empresa que detém a exclusividade na representação dos

artistas, apresentou três notas fiscais emitidas a outros contratantes, dentro do período de um

ano.

11.3 O empresário exclusivo apresentou várias notas fiscais de serviços prestados, com valor
na mesma média do valor aqui pleiteado para esta contratação, demonstrando ser o valor
razoâvel e referencial praticado no mercado pela dupla, considerando ainda o período de alta

demanda que são os festejos juninos no Nordeste.

11.4 Assim, conclui-se que o valor cobrado pelo prestador de serviço à Prefeitura Municipal

de Souto Soares/BA encontra-se compatível com o praticado com demais contratantes sob

natureza semelhante, no período de um ano contado da presente data, conforme

comprovações apresentadas.

12. DAS SANÇOES

í2.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer

das infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

12.1.1Dar causa à inexecução parcial do contrato;

12.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

12.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

12.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

12.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

12.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregat a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

,12.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justiflcado;

12.,1.8 Apresentar declaração ou documentaçáo falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

Rua João Lopes Filho, n' 120 - CentÍo, telefu (0**15)32559500, Angatuby'SP - CEP 18'240-000



ESTADO DA BAHIA

PREFElTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.1S4|OOOL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

12.1.9 Fraudar ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

12.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

12.1.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de
lances;

'12.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame;

12.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei 12.84612013.

12.2 O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores
ficará sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançÕes:

a) Advertência pela falta do subitem 12.1.1 deste Termo de Referência, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Mutta, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contrataçáo realizada
de forma direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas
previstas no item 12.1 deste Termo de Referência, no percentual de ate 10o/o (dez por cento),
na hipótese de cometimento das infrações previstas nos itens 12.1.1 a 12.1.7, e até 20% (vinte
por cento), se cometidas infrações previstas nos itens 12.1.8 a 12.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2)A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos

itens "c" e "d" abaixo:

c) lmpedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta
do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos

casos dos subitens 12.1.2 a 12.1.7 deste Termo de Referência, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave;

d) Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo ptazo mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos

subitens 12.1.2 a 12.1.12 deste Termo de Referência;

í 2.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

12.3.1A natureza e a gravidade da infração cometida;

12.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

12.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

12.3.4 Os danos que dela provierem paru a Administração Pública;

12.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

12.4 Se a multa aplicada e as indenizaçÕes cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

12.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário,

Rua joão Lopee Filho, n" 120 - Centro, telefax (0-.15)3559500, Angatuba/SP - CEP 18.240-000

s l/,



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5541oo0L-98 -Telefax: (075) 3339-21s0 I 2L28

observando-se o rito procedimental previsto no Capítulo I do Título lV da Lei 14.13312021 -
Das lnfrações e Sanções Administrativas.

13. DA DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA

13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

tJnidade Orçamentária: 02.12.01 - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015 - Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Ctassificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

Souto Soares/BA, 17 de maio de 2024

Luciano no de Oliveira

Secretário Munici I de Cultura e Turismo
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llma. Sra.

lsa Fernanda Martins Alves

Procuradoria Jurídica do Município de Souto Soares/BA

Assunto: Solicitação de Parecer Jurídico

Prezada Senhora,

Sirvo-me do presente para solicitar à Vossa Senhoria, tendo em vista de toda a documentação
em anexo que compõe os autos com finalidade de contratação de empresa para prestação dos
serviços de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da dupla

"IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em
comemoração aos Tradicionais FesfeTbs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de
Souto Soares/BA, a iniciar a partir da data de celebração do futuro contrato, com base nos

documentos anexos, a emissão de parecer sobre a possibilidade de contratação.

Souto Soares/Ba, 16 de Maio de 2024

Amaury Batista Junior
Agente de Contratação

Decreto no 59512024

{:
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TERMO DE AUTUAÇÃO

Após a análise da documentação constante no processo, com base na documentação
apresentada, no oficio da Secretária(o) autorizando a deflagração de processo administrativo,

dentro dos padrões estabelecidos no art.74, inciso V, da Lei 14.13312021, AUTUEI este
pRocESSO ADMINISTRATIVO/ INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO tt" O10I2024PMSS, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical
para realização de show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia

2O Oe junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais

FesÍe7os Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, perfazendo o valor
globai de R$ 3OO.OOO,OO (trezentos mil reais), lavro e assino o presente termo de autuação eu,

ÃuonÉ LUlz SAMAPIO CARDOSO, Prefeito Municipal que digitei e subscrevi.

Souto Soares/BA, 17 deMaio de 2024

Atenciosamente,

ANDRÉ LUIZ SAMPAIO CARDOSO
Prefeito MuniciPal

Useradm
ANDRE RUBRICA
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PARECER JURÍDICO

Inexigibilidade de Licitação n.o OLO I ?OZ4PMSSIN
Processo Administrativo no 3Ll 2024
Interessado: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Assunto: CoNTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DOS SERVIçOS DE
pRoDUçÃo MUSICAL PARA REALIZAçÃO DE SHOW ARTÍSTICo CoM
APRESENTAçÃO DA DUPLA *IGUINHO E LULINHA".

Versa o presente expediente de solicitação de parecer jurídico no que tange ao
procedimento de contratação direta, com fulcro no art. 74,I1da Lei de Licitações, na

qual tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de
produção Musical para realização de show aftístico com apresentação da dupla
*IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que será realizado em Praça
pública, em comemoração aos Tradicionais Festeios luninos - Arraiá do Licuri 2024,
neste Município de Souto Soares/BA, bem como os demais documentos necessários
para análise de contratação por meio Inexigibilidade de Licitação.

Preliminarmente, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base,
exclusivamente, os elementos que constam, até presente data, nos autos do
processo administrativo em epígrafe. Nessa linha, cabe a este órgão prestar
consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar na

conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito da Secretaria solicitante,
nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnica ou administrativa.

1.2. Contratação direta. Inexigibilidade de licitação.

Como já afirmado, a obrigatoriedade de licitar não é regra absoluta, eis que é
mitigada pela própria Constituição da República que, em seu aft. 37, inc. XXI, permite

a contratação direita nas hipóteses descritas na legislação.

Dentre as hipóteses de contratação direta previstas na Nova Legislação, destaca-se,
para os propósitos deste parecer, a inexigibilidade de licitação diante da inviabilidade

de competição para contratação de profissional de qualquer setor artístico,

diretamente ou através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica

especializada ou pela opinião pública, com espeque no 74, inciso II, da Lei 10

L4.t3312L, in verbis:

Art. 74. É inexigível a ticitação quando inviável a
competição, em especial nos casos de: [...] U'
contratação de profissional do setor artístico,
diretamente ou por meio de empresário
exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

A inviabilidade de competição baseia-se nas características essenciais do profissional

a ser contratado, ou seja, em sua singularidade, para atender ao interesse público

em uma situação específica. Apesar das diversas alternativas disponíveis para

atender ao interesse público, a natureza personalíssima da atuação desejada impede
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um julgamento objetivo, ao contrário do que ocorre em licitações na modalidade
concurso, por exemplo.

De plano, verifica-se que a nova legislação ainda não tornou mais objetivos e
preciosos os requisitos necessários á comprovação desta hipótese de inexigibilidade,
entretanto, a nova lei incorporou a jurisprudência, já firmada, especialmente no

âmbito dos Tribunais de Contas, acerca do que diz o 52o do art. 74:

Art. 74 (.,.) § 20 Para fins do disposto no inciso
fi do caput deste artigo, considera-se
empresário exclusivo a pessoa física ou iurídica
que possua contrato, declaragão, carta ou outro
documento que ateste a exclusividade
permanente e contínua de representação, no
País ou em Estado específico, do profissional do
setor artístico, afastada a possibilidade de
contratação direta por inexigibilidade por meio
de empresário com rePresentação restrita a
evento ou local específico.

Analisando o dispositivo legal acima citado, contam os seguintes requisitos e

condicionantes para tal contratação direta, de caráter cumulativo, a realização de

contratação diretamente com o artista ou por intermédio de empresário exclusivo e
a demonstração de consagração do aftista perante a crítica especializada ou opinião
pública.

Vê-se que a hipótese de inexigibilidade em questão exige que a contratação seja feita
diretamente com o artista ou por meio de empresário exclusivo, observa-se que no

caso concreto, o contrato foi celebrado por meio de empresário exclusivo, em nome

da empresa IL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com

sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 10 Andar, Sala 06,

Bairro Cidade Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800.

A consagração pela crítica especializada é evidenciada por meio da manifestação de

autores ou veículos renomados sobre o produto artístico que se pretende contratar
via inexigibilidade de licitação. Essa manifestação, por óbvio, não consiste apenas na

menção a apresentações, pois crítico é aquele que escreve ou comenta arte,
analisando seus vários parâmetros de qualidade.

lá em relação à opinião pública, recomenda-se a comprovação através de recortes
de jornais e revistas, entrevistas e qualquer outro material que possua o condão de

provar a popularidade do futuro contratado. No caso concreto, entende-se que tal
requisito vem aparentemente comprovado através dos documentos juntados ao

processo junto ao Estudo Técnico Preliminar.

Como em qualquer outra contratação pública, a hipótese sob exame também exige
fundamentadas justificativas quanto ao preço (art. 72, inciso VII, Lei J1o

L4.L33/2021) ofertado pelo artista selecionado pela Administração Pública.

ti,, li;t .!r,';,1;lr: l,li.,.
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Quanto à justificativa de preços, deve a Administração verificar se o cachê cobrado
por aquele artista ao ente contratante possui compatibilidade com a contrapartida
requerida pelo aftista em outras apresentações suas, seja para a iniciativa privada,
seja para outros órgãos/entidades da Administração Pública, motivo pelo qual tal
consulta poderá incluir tanto o preço cobrado em eventos pafticulares como em

eventos custeados por verba pública.

Assim, os documentos juntados, parecem demonstrar que os preços estão de acordo
com os praticados no mercado pelo artista, indo ao encontro do que dispõe o §1o do

art. 7o colacionado supra.

Além do enquadramento do caso concreto a alguma das hipóteses elencadas nos

incisos do art. 74, da Lei n.o L4.L33/2L, é preciso que a contratação observe ainda

o disposto no art. 72, do mesmo Diploma Legal, que dispõe ser imprescindível a

apresentação de:

I - documento de formalização de demanda e, se
for o caso, estudo técnico preliminar, análise de
riscos, termo de referência, proieto básico ou
projeto executivol
fi - estimativa de despesa, que deverá ser
calculada na forma estabelecida no art. 23 desta
Lei;
fiI - parecer iurídico e pareceres técnicos, se for
o caso, que demonstrem o atendimento dos
requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos orçamentários com o
compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche
os requisitos de habilitação e qualificação
mínima necessárial
VI - razão da escolha do contratado; V
II - justificativa de Preço;
VfiI - autorização da autoridade competente,

No caso em tela, Administração Pública, observou as formalidades em geral exigível
em qualquer hipótese de contratação, pois mesmo sendo contratação direta não

autoriza o afastamento das formalidades indispensáveis à realização de qualquer

contrato.

No procedimento de tela observa-se que foi obedecido todos os requisitos que a lei

dispõem, ou seja, os documentos que deve compor a contratação direta, estás com

documento de formalização da demanda que consta nos autos termo de referência

devidamente e preenchido com especificações e todos os detalhes que a lei é exige,

a estimativa de despesa calculada e na forma estabelecida no aftigo 23, o parecer

técnico que demonstra o atendimento dos requisitos exigidos, demonstração de

compatibilidade da previsão de recursos orçamentários, a comprovação de que o

contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária há

':, 
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nos autos a razão de escolha do contratado, a justíficativa de preço e autorização da
autoridade competente, portanto preenchendo todos os requisitos do artigo 72 da lei
14133 de 202L.

2. Conclusão.

Diante do exposto, considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal
interessada, bem como a natureza do objeto a ser contratado pela via direta, € o
atendimento ao que dispõe a legislação que rege a matéria, opina-se pela viabilidade
jurídica da inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 74, inciso II,
da Lei no 14.t331202L.

É o parecer, que submeto à consideração superior.

Souto Soares/BA, 20 de Maio de 2024.

Isa Fernanda Martins Alves
Procuradoria Jurídica
OAB-BA sob o no 72.587

i.'. lill .llii ,ii ll]] ,'lii),
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tNEXIGtBt LTDADE DE LICITAÇÃO No 0 í 0/2024PMSSIN

PROCESSO ADMINISTATIVO n0 3112024

De: Secretário de Administração

Para: Sr. André Luiz Sampaio Cardoso - Prefeito Municipal

Assunto: Solicitação de Despacho de lnexigibilidade de Licitação

OBJETO:contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de

show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de2024, que será

realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeps Juninos - Arraiá do Licuri2024,

neste Município de Souto Soares/BA.

Sr. Prefeito,

Conforme solicitação expressada no Processo Administratiuo n" 3112024, e, baseado no Parecer

jurídico em anexo, solicitamos de V. Ex'. o Despacho de lnexigibilidade de Licitação para

contratação da empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob n0 39.942.698/0001-08, com

sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 1o Andar, Sala 06, Baino Cidade

Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56,328-800, para atender no agenciamento,

contratação e produção da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que será

realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais Festelos Juninos - Arraiá do

Licuri2024, neste Município de Souto Soares/BA, em razáo da atração a ser contratada tratar-

se de artista consagrado pela crítica especializada e pela opinião pública, tornando as suas

apresentaçoes de inviávelcompetição e, indiscutivelmente as mais adequados à plena satisfação

do evento a ser realizado, como também, pertencerem a empresa a ser contratada, a

exclusividade para a comercialização dos shows da atração acima discriminada, em

consonância com o que preceitua Os artigos 72 e 74, inciso ll da Lei Federal 14.13312021.

4
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TERMO DE RATTFICIçÃO / HOMOLOGAçÂO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO N" 010/2024PMSSIN

O Prefeito Municipal de Souto Soares/BA, através da Prefeitura Municipal de Souto

Soares, CNPJ: 13.922.554/0001-98, usando de suas atribuições legais e de conformidade

com a Lei Federal no 14J332021, resolve HOMOLOGAR a ratificação efetivada no

Processo de lnexigibilidade de Licitação no 010l2024PMSSlN, nos termos do art. 74, ll, da

Lei 14.13312021, considerando a orientação exposta no Parecer da Procuradoria Jurídica

que reconhecêu ser inexigível o procedimento licitatório nos moldes do inciso ll, do art.

74, do diploma legal invocado, para a contratação de empresa para prestação dos serviços

de Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da dupla

'IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que será realizado em Praça

Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍeybs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, nesle

MunicÍpio de Souto Soares/BA, sendo contratada a empresa !L SHOWS LTDA, inscrita

no CNPJ sob no 39.942.698i0001-08, com sede no endereço na Rua Francisco de Assis

Cavalcanti,633,'loAndar, Sala 06, Bairro Cidade Universitária, Petrolina - Pernambuco,

CEP: 56.328-800, detentora exclusiva, nacionalmente, como representante da dupla, pelo

valor global de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).

Autorizo, portanto, o objeto de que trata a presente lnexigibilidade de Licitação.

Publique-se

Souto Soares/BA, 20 de maio de 2024

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municlpal

Rqa Vieira

www
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â,NTRATO DE PRESTAçÃO DE SERy,ÇOS No 061/2024PS-PMSS
pRocEss o DE tNExtGtBtLtDADE DE L\C|TAçÃO N' 01 O/àO24PMSS\N

PROCESS O ADMIN ISTRATIVO NO 31/2024

âo.NTRATO DE PRESTAçAO DE SERy,ÇOS QUE ENTRE St
CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO
SOARES E A EMPRESA lL SHOI,YS LTDA.

Nesta data, a PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ -
Cadastro de Pessoas Jurídicas sob o no 13.922.554/000í-98, com endereço na Av. José Sampaio, no

08, Prédio, Centro, nesta cidade, representado neste ato pelo Chefe do Poder Executivo o Sr. ANDRE
LUIZ SAMPAIO CARDOSO, brasileiro, casado, inscrito no CPF - Cadastro de Pessoas Físicas sob o
n" 916.397.195-04 e portador do RG. No 746013930/SSP-BA, residente e domiciliado na Rua Glória
Sampaio, 47, Centro, Souto Soares/BA, CEP: 46.990-000, de agora em diante denominada
CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no

39.942.698i0001-08, com sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 1o Andar,
Sala 06, Bairro Cidade Universitária, Petrolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800, doravante
denominada CONTRATADA, representada neste ato por seu Representante Legal o Sr. ALBERTO
sÀlorvrÃo cffir.rrl simóes, brasileiro, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas (cPF) sob o
no 061 .072.744-30 e portador da Carteira Nacional de Habilitação RG sob no 03353431623, órgáo
expedidor DETRAN/PE, resolvem celebrar este Termo de Contrato decorrente de CONTRATAçAO
DTRETA POR INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO No 01O/2O24PMSSIN, em observância ao disposto
no inciso ll do art.74da Lei Federal no 14.13312021, e demais legislações aplicáveis, que se regerá
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PR!MEIRA - OBJETO

1.1 O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para prestação dos serviços de

Produção Musical para realização de show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E

LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que será realizado em Praça Pública, em comemoração aos

Tradicionais FesÍe7bs Juninos - Arraiá do Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA, de acordo

com a proposta apresentada no ato de INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO no O1O12O}4PMSS!N.

1.2 Objeto da contratação:

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O ETP - Estudo Técnico Preliminar

1.3.2O Termo de Referência;

í.3.3 A proposta comercial do contratado;

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados.

1.4 Considerando as características do(s) serviço(s) a ser(em) contratado(s), o objeto da presente foi
caracterizado como hipótese de inexigibilidade prevista no art.74, inciso ll, da Lei 14.13312021, para

ALBERÍO Eú
srouao ffiffiâ"-'

CAVALCANTI S*O
s tuoES :06t 0 !f,vS$li,,,-

R$
300.000,00

R$
300.000,0001 Show 01

Contratação de show artístico com a
dupla "lguinho e Lulinha", em

comemoração aos Tradicion a i s FesÍe7bs
Juninos - Arraiá do Licuri 2024,neste

Município de Souto Soares/BA, para o dia
20 I 06 I 2024 (q u i nta-fei ra)
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a contratação de profissional do setor artístico, consagrado seja pela crítica especializada ou pela

opinião pública, realizado através de empresário que detém a representação exclusiva dos artistas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE UGÊNCIA

2.1 A vigência da contratação será até dia3010612024, a partir da data de assinatura do contrato, na

forma do art. 105 da Lei Federal no 14.13312021.

2.2 O prazo de execução do show artístico é de 01h2Omin, ininterruptas, sendo que o horário previsto

para o início será as O-snOOmin da madrugada do dia21t06t2024, com término estimado às 04h20min'

podendo ser adaptado conforme as necessidades de ambas as partes, desde que comunicado e

acordado antecipadamente.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE ExEcUÇÃO E GESTÃO cONTRATUAIS

3.i O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condiçõel de conclusáo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, constante no Processo de lnexigibilidade de Licitação no 010l2024PMSS-lN'

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual'

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO

5.1 O valor total da contratação e de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)'

S.2 No valor acima já estão inclusos custos referentes ao: cachê do artista/banda/técnicos, transporte,

hospedagem, diáriá de alimentação, logísticas e demais despesas, como fretes, carga, descarga e

todos os tributos e encargos íscais,-sociais, trabalhistas, previdenciários, comerciais e outros

necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação, a saber:

e receita
tributária dos imPostos federais

at BERTO bú
sÃrouro ffiffi'-
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73,05%R$ 219.150,00Pro-labore
dividendos

do artista (distribuição de01

9,85%R$ 52.000,00dos
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demaisPro-labore
envo

02

90%R$ 248.700,00

-

Sub-total

1,3%R$ 3.900,00Hospedagem
o,77%R$ 2.310,0004 Diária de Al
3,81%R$ 1 1.430,0005 01ística
4,44%R$ 13.320,00ística06
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rril,l,trlt|!,rirl
.1rSi ;ç1q91

. ,t,;. t i:

03



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.5s410OoL-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1 O pagamento será efetuado à contratada em duas parcelas, sendo:

a) 1a parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais),

no ato da assinatura do contrato;
b) 2" parcela: 50% (cinquenta por cento), ou seja, R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais) a

ser pago em até o oitavo dia apos a realizaçáo do show, ou seja, até dia 28 de junho de 2024.

6.1.1 A efetivaçáo dos pagamentos se dará pelo fornecimento ao contratante de Nota Fiscal EletrÔnica,

juntamente com a comprovação da regularidade fiscal exigidos pelo artigo 68 da Lei 14.13312021.

Êstes documentos depois de conferidos e visados, serão encaminhados para processamento e

pagamento;

6.i.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidâção da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado

providencie as medidas ianeadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante;

6.1.3 Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo ptazo,

"pr"r"ni" 
sua defesa'. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do

contratante;

6.1.4 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

comunicar aos órgãoJresponÁáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do

contratado, bem óomo quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados

os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos;

6.1.S persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisáo

contratual nos autos dJprocesso administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla

defesa;

6.í.G Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que

se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação;

6.1.7 Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor antecipado referido na alínea

"a" do item 6.1deverá ser devolvido;

6.2 A Contratante poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem devidos

pela CONTRATADA, em decorrência de descumprimento de suas obrigações;

6.2.1 No caso de controvérsia sobre a execuçáo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade,

deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.13312021, comunicando-se à empresa para

emissão de Nota FisCal no que se refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e Pagamento;

6.2.2 O ptazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de

saneamento da nota Íiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento

definitivo.

6.3 Forma de Pagamento

6.3.i O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente do contratado, a saber: Éanco do Brasil, Agência: 3044'9, Conta Corrente: 24.996-3, em

favor da empresa IL SHOWS LTDA - CNPJ: 39.942.698/0001'08.

6.3.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

ALBERTO &!E
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6.3.3 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.3.3.1 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos

na fonte, quando darealizaçáo do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.3.3.2 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar

no 12312006, não sofrerá a retençáo tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovaçáo, por

meio de documento oficial, de quà faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei

Complementar.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

cLÁusuLA olrAVA - oBRIGAÇÔES DA CoNTRATADA

8.1 - DA CONTRATADA:

a) O contratado deverá realizar o show com todas as despesas de translado, impostos, na execução

dos serviços, conforme ProPosta;

b) Será de responsabilidade da CONTRATADA arcar com todas as Despesas de Hospedagem,

Aiimentação, Logística e lmpostos, conforme proposta apresentada pela contratada.

c) Manter durante a vigência contratual, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de-trabilitação e qualificação exigidas no ato da contratação, devendo comunicar

ao CONTRATANTE a superveniência de fatos impeditivos da manutenção dessas condições;

d) prestar o serviço de forma condizente ao objeto deste TR, promovendo por sua conta despesas

com impostos, tributos de qualquer natureza, encargos previdenciários e trabalhistas decorrentes do

pessoal utilizado na prestação de serviço;

e) prestar todo e qualquer esclarecimento ou informação solicitada pela fiscalização do

CONTRATANTE;

f) Respeita t o pÍazo de execução do serviço, bem como, cumprir todas as demais exigências impostas

neste contrato;

g) Responder pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de

õú, .rip. ou dolo durante a execução do serviço, respondendo por si e por seus sucessores;

h) Corrigir, prontamente, quaisquer erros ou imperfeições, atendendo, assim, as reclamações,

eiigcnciãs ou observações feitas pela fiscalização do CoNTRATANTE;

i) Comunicar o CONTRATANTE, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que

anteceder o prazo de execução do'serviço, os motivosque impossibilitem o seu cumprimento. Caso

ocorra algum fato que impoásibilite a apresentaOão, ttls-como fenômenos da natureza ou de força

maior, não acarretará nenhum ônus para a ôOUfnnfADA, flcando a mesma, no direito de

recebimento do valor deste contrato, desde que remarcada uma nova data para a realizaçáo do evento

de comum acordo com o CoNTRATANTE e disponibilidade na agenda da atração ora contratada, ou

havendo impossibilidade de apresentação da mesma atração, em decorência de casos fortuitos,

devidamente compiovados, fica a coruinnTADA, na obrigação de substituir a atração por outra do

mesmo nível. Na hipótese de reagendamento, como citado acima, as despesas concernentes à

logística do artista á'equipe necessãrias, em nova data a ser designada por ambas as partes, serão

dã responsabilidade Oo bOTTRATANTE, haja vista sua qualidade como promotor e produtor de

eventos. Caso as partes não optem por designar uma nova data para a apresentação artística, na

hipótese aqui prevista, a CoNTRATADA cómpromete-se a devolver os valores já pagos pela

aLEERTO &ú
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CONTRATANTE em tempo hábil, retendo apenas os valores a título de logística se já contratados e

pagos.

j) Em hipótese alguma a CONTRATADA poderá subcontratar ou transferir a outrem, no todo ou em

parte, o objeto da contratação definida nesse contrato, sem prévia anuência do CONTRATANTE;

k) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação

acerca das atividades do objeto deste contrato, sem prévia autorização do CONTRATANTE;

l) Executar fielmente os serviços, em conformidade com as cláusulas acordadas e normas

estabelecidas na Lei Federal no 14.133t2021, de forma a não interferir no bom andamento da rotina de

funcionamento do CONTRATANTE;

m) O objeto deve ser fornecido, rigorosamente, de acordo com as especificações dos serviços

descritos no ETP, TR e neste contrato.

cLÁsuLA NoNA - oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

9.1 . DA CONTRATANTE

a) promover o acompanhamento e fiscalização durante o fornecimento do objeto contratado, de forma

que sejam mantidas as condições de habilitação e qualificação exigidas da CONTRATADA;

b) Aplicar as penalidades por descumprimento do pactuado neste contrato;

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as conduções de preços e prazos

estabelecidos neste contrato;

e) prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para o fiel

cumprimento das obrigações;

f) Notificar a CoNTRATADA, caso constate que as características básicas não correspondam as

exigências do presente termo, que providenciará a substituição, de imediato, sem qualquer Ônus para

a CbUfnnTANTE, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

g) A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com

iérceiros, ainda que vinculados à execução do contrato a ser firmado, bem como por qualquer dano

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou

subordinados;

h) Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo

e forma estabelecidos;

i) Fiscalizar e acompanhar a execução dos fornecimentos conforme o objeto deste contrato e demais

anexos, inclusive do contrato, podêndo sustá-la, quando a mesma não estiver dentro das normas

especificadas;

j) será de responsabilidade da CoNTRATANTE o fornecimento de toda a estrutura necessária para

éxecução do evento, sendo: palco, equipamentos de sonorização, iluminação e led, demais entendidos

como âuxiliares para o seu funcionamento, atendendo plenamente ao rider técnico do artista/equipe'

bem como estrutura de camarim para alocação dos profissionais necessários ao perfeito cumprimento

do objeto, incluindo mão de obra como carregadores, devendo todos os equipamentos estarem

montados e instalados previamente à data do evento, no local estabelecido, garantindo seu perfeito

funcionamento para a realizaçâo do show;

k) Notificar a ooNTRATADA, fixando-lhe pÍazo para correção de quaisquer irregularidades

ehcontradas, prestando os esclarecimentos e informações sobre os desajustes ou problemas

detectados durante a execução contratual;

t) lmpedir que terceiros executem os serviços;
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m) Cumprir efazer cumprir as cláusulas avençadas no contrato a ser firmado;

n) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais, além de:

o) - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo com as

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

p) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, por meio de fiscal previamente designado pelo

CONTRATANTE, nos termos do art. 107 da Lei Federal no 14.13312021;

q) Dar recebimento dos serviços conforme previsto neste processo;

r) Verificar a regularidade fiscal da CONTRATADA, antes de cada pagamento;

s) Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários ao pagamento da CONTRATADA;

conforme as condiçóes estabelecidas;

t) pagar à CONTRATADA o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições

estabelecidas no contrato;

u) Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal/fatura fornecida pela

CONTRATADA:

v) - Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos fornecimentos, fixando prazo paru correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

x) A CONTRATANTE garantirá a regulamentação do evento por meio de pagamento de todas as

liáenças e alvarás necêssários, inclusive a taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e

Distribuição).

cLÁusuLA DÉctMA - GARANTIA DE ExEcuçÃo

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução'

cLÁusuLA DÉCIMA pRIME|RA - TNFRAÇOES E SANçOeS eOrtllNlsTRATtVAS

i1.1 Comete infração administrativa o fornecedor/prestador de serviço que cometer quaisquer das

infrações previstas no art. 155 da Lei no 14.133, de2021, quais sejam:

11.1.1Dar causa à inexecuçáo parcial do contrato;

11.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 Dar causa à inexecuçáo total do contrato;

11.1.4 Deixar de entregar a dOCumentação exigid a para o certame;

1i.1.s Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

11.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

11.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

11.1.g Apresentar declaração ou documentação falsa exigidaparu o certame ou prestar declaração

falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

11.i.g Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11.í.i0 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.1O.1Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições

de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em

qrálqu"1. momento da dispensa, mesmo apos o encerramento da fase de lances;
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11.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste contrato;

11.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei 12.84612013.

11.2 O fornecedor/prestador de serviços que cometer qualquer das infrações discriminadas nos

subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes

sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 11 .1.1 deste contrato, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave;

b) Multa, calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma

direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 1 1 ,1

deste contrato, no percentual de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações

previstasnositens 11.1.1 a11.1.7,eahé2}o/o(vinteporcento),secometidasinfraçõesprevistasnos
itens 11.1.8 a 11.1.12;

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA;

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens

abaixo:

c) lmpedimento de ticitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federàtivo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 03 (três) anos, nos casos dos subitens

11.1 .2 a 11.1.7 deste contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo

mínimo de 03 (três) anos e máximo de 06 (seis) anos, nos casos dos subitens 11.1 .2 a 11.1.12 deste

contrato;

11.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

11.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

'11.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

11.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

'l'1.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

ií.3.S A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

li.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração à CONTRATADA, além da perda desse valor, a diferença

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente;

11.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará ó contraditoiio e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o rito

procãdirental previsto no Capítulo t do Título lV da Lei 14.13312021 - Das lnfrações e Sanções

Administrativas.

CLÁUSULA DECTMA SEGUNDA - DA EXTINçÃO CONTRATUAL

12.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso

ocorra antes do prazo estlpulado para tanto e independente de termo de rescisão'

12.2 Aplicar-se.ão os artigos 137, 138 e 139 da Lei no 14.13312021, nas situações de extinção

contratual.

cLÁusuLA oÉctnaR TERcEIRA - DorAÇÃo oRÇAMENTÁRIA
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13.1 Os recursos destinados à execução deste objeto correrão por conta da seguinte dotação

orçamentária:

ttnidade Orçamentária: 02.12.0í - SecreÍaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proj. Atividade: 2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Servíços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários

13.2 Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se a CONTRATANTE de enviar à CONTRATADA,
após a assinatura desta avença, a cópia de Nota de Empenho vinculada ao serviço definido no objeto

deste contrato, atestada e expedida pelo ordenador de despesas competente, da CONTRATANTE,
para fins de conferência da CONTRATADA.

CLÁUSULA OÉclrua QUARTA - DOS PROcEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO

14.1 A prestação de serviços deste contrato será fiscalizada pelo servidor Walson Gilian Medeiros de

Souza, matrícula de no 3384, nomeado como Fiscal de Contratos responsável por eventos municipais

organizados pela Secretaria de Cultura, deste Município, para exercer a funçáo de acordo com a

regulamentação, conforme Decretos/GP No 455 e 456, ambos publicados em 25 de maio de 2023 no

Diário Oficial do Município. A gestão do contrato fica sob a responsabilidade do servidor Rodrigo Vieira

Andrade, inscrito no CPF de n.o 035.303.545-97, portador da Matrícula de n.o 571, para exercer as

atribuições de Gestor de Contratos Administrativos do Poder Executivo Municipal, conforme Decreto

Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de2021e Decreto Municipal no 173, publicado em

27 de Agosto de 2021 no Diário Oficial do Município.

14.2 Ao servidor investido na função de fiscal, compete:

14.2.1Exercer de modo sistemático a fiscalização e o acompanhamento da execução da contratação,

objetivando verificar o cumprimento das disposições contratuais, técnicas e administrativas, em todos

os seus aspectos;

14.2.2 Anotar em registro próprio, comunicando ao preposto da CONTRATADA as irregularidades

constatadas, informando prazo para sua regularização, propondo à Administração, quando for o caso,

a aplicação das penalidades previstas na legislação pertinente'

14.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência da fiscalização da contratação

serão submetidas à apreciação da autoridade superior da CONTRATANTE, para adoção das medidas

cabíveis, consoante disposto no art. 117, §§ 1o e2o, da Lei no 14.13312021;

14.4 Exigências da fiscalização, respaldada na legislação aplicável e no TR, deverão ser

imediatamente atendidas pela CONTRATADA;

14.S O descumprimento total ou parcial das demais obrigaçóes e responsabilidades assumidas pela

CONTRATADA ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste TR e na legislação

vigente;

14.6 A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da CONTRATANTE não exclui nem reduz a

responsabilidade da CONTRATADA por qualquer irregularidade;

14.7 Afiscalizaçáo do contrato será auxiliada pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle

interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para

prevenir riscos na execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS

15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas

na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princÍpios gerais dos

contratos.
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15.2 Em caso de divergência entre o colocado no Termo de Referência e o disposto neste instrumento
contratual, prevalecerá o acordado no contrato, uma vez que é um documento posterior (logo, mais
recente) e o único assinado por ambas as partes.

GLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- ALTERAçÕES

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei no

14.133t2021.

16.2 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração determo aditivo, naforma do art. 136 da Lei no 14.133121.

cLÁusuLA DÉcrMA sÉnma - puBLrcAçÃo

í7.1 lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no artigo g4 da Lei 14.13312021, e não havendo possibilidades
devido às questões técnicas, deverá ser divulgado no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção
ao artigo 91, caput, da Lei 14.13312021.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO

18.1 Fica eleito o foro desta Comarca, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que
não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais
privilegiado que seja.

E, por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 02 (duas) vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Souto Soares/BA, 20 de maio de 2024.

fu*..qÊie,r CB'd$o
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
CONTRATANTE

ALBERTO SALOMAO Assinado digitalmente--õnVÃrón1Íi"'- Por ALBERTo
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EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO

lnexigibilidade de Licitação No 0í0/2024PMSSlN
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ : I 3.922.554/000 1 -98
Objeto: Contratação de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para rcalização de
show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comomoração aos Tradicionais FesÍelos Juninos - Arraiá do
Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: : lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com
sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 10 Andar, Sala 06, Bairro Cidade
Universitária, Peholina - Pernambuco, CEP: 56.328-800.
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Embasamento Legal: Aí. no 74, inciso ll daLei 14.13312021
Data Homologação: 20 de Maio de 2024.
PreÍeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato de Prestação de Servlços N" 061/2024PS-PMSS - oriundo do Processo de lnexigibilidade
de Licitação n" 010/2024PMSS|N
Contratante: Prefeitura Municipal de Souto Soares
CNPJ: 1 3.922.554/0001 -98
Objeto: Contrataçáo de empresa para prestação dos serviços de Produção Musical para realização de
show artístico com apresentação da dupla "IGUINHO E LULINHA", no dia 20 de junho de 2024, que
será realizado em Praça Pública, em comemoração aos Tradicionais FesÍelos Juninos - Arraiá do
Licuri 2024, neste Município de Souto Soares/BA.
Proponente/Homologado: : lL SHOWS LTDA, inscrita no CNPJ sob no 39.942.698/0001-08, com
sede no endereço na Rua Francisco de Assis Cavalcanti, 633, 1o Andar, Sala 06, Bairro Cidade
Universitária, Pekolina - Pernambuco, CEP: 56.328-800.
Valor Global: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais).
Embasamento Legal: Art. no 74, inciso ll da L.ei 14.13312021
Unidade Orçamentária: 02.12.0'l - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo.
Proi. Atividade:2015- Promoção das Atividades Culturais e Tradicionais e Quilombolas.
Classificação Econômica: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 1500 - Recursos Ordinários
Período de Vigência do Contrato: 2010512024 a3010612024.
Prefeito Municipal: André Luiz Sampaio Cardoso
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